
ANO XLII- N° 32 QUINTA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 1987 BRASíLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

l-ATA DA 33· SESSÃO CONJUN-
TA, EM 9 DE SETEMBRO DE 1987 

l.l-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPilTADO FRANCISCO AMARAL - Soli-
dariedade ao Ministro Raphael de Almeida Ma­
galhães. 

DEPilTADO FERES NADER - "Dia da Pá­
tria". 

1.2.2 - Ofícios 

- N° 59/87, da Liderança do PFL, de substi­
tuição de membro na Comissão Mista de [n­
quérito, destinada a apurar denúncias sobre 
conspiração internacional envolvendo restn· 
ções à soberania nacional sobre a região ama­
zônica. 

_N° 65/87, da Liderança do PMD8, solici­
tando a inclusão de membro na Comissão 
Mista destinada a apurar denúncias formula­
das pelo jornal O Estado de S. Paulo. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de mensagens presi­
denciais e designação de relatores 

- Mensagem Presidencial n° 167, de 
1987-CN (n° 309/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n9 26, de 1986 (n° 7.838/86, na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a ins­
tituir o Programa de Apoio à Produção Nacio-
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nal do Leite, e dá outras providências. (Relator: 
Deputado Jorge Uequed.) 

- Mensagem Presidencial n° 168, de 
1987-CN (n° 313/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comUnIca 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n° 24, de 1986 (n° 7.793/86, na 
origem), que dispõe sobre beneficios fiscais 
na área do Imposto de Renda concedidos a 
operações de caráter cultural ou artístico. (Re­
lator: Senaçlor Pompeu de Sousa.) 

-Mensagem Presidencial n° 169, de 
1987-CN (n° 317/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n° 7, de 1986 (n° 4.629/84, na 
origem), que institui normas para a propa­
ganda eleitoral, e dá outras providências. (Re­
lator: Deputado Aluísio Chaves.) 

-Mensagem Presidencial n° 170, de 
1987-CN (n° 319/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n° 54, de 1984 (n° 880/79, na on­
gem), que dá nova redação a, dispositivos da 
Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, com 
as alterações posteriores, que estabelece nor­
mas para a concessão de assistênciajudiciária 
aos necessitados. (Relator: Senador Aureo Me­
llo.) 

-Mensagem Presidencial n° 171, de 
1987-CN (n° 320/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado totalmente o Projeto de Lei da 
Câmara n9 161, de 1985 (n° 183/83, na ori-

gem), que dispõe sobre o salário mínimo pro­
fissional do advogado, e dá outras providên­
cias. (Relator: Deputado Nilson Gibson.) 

- Mensagem Presidencial n° 172, de 
1987-CN (n° 321/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado totalmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 128, de 1985 (n° 2.523/79, na ori­
gem), que dispõe sobre o salário profissional 
do jornalista. (Relator: Senador Leite Chaves.) 

-Mensagem Presidencial n9 173, de 
1987-CN (n° 323/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n9 197, de 1984 (n° 953/83, na 
origem), que institui o Programa Nacional do 
Milho - Promilho, e determina outras provi­
dências. (Relator: Deputado Gera[do Cam­
pos.) 

-Mensagem Presidencial n° 174, de 
1987-CN (n° 324/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado totalmente o Projeto de Lei da 
Câmara n9 129, de 1982 (n° 2.451/79, na ori­
gem), que confere à usina da Companhia 
Energética de São Paulo - CESP, em cons­
trução no Porto Primavera, a denominação 
de "Hidrelétrica Domingos Leonardo Cerávo­
lo". (Relator: Senador Meira Filho.) 

- Mensagem Presidencial n° 175, de 
1987-CN (n° 326/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n° 23, de 1986 (n° 7.825/86, na 
origem), que assegura aos partídos políticos 



558 Quinta-feira 10 

PASSOS PÓRTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
"Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
piretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LlNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

e candidatos o direito de usar os números 
a eles atribuídos na eleição anterior, e dá ou­
tras providências. (Relator: Deputado Sigma­
ringa Seixas.) 

-Mensagem Presidencial n° 176, de 
1987-CN (n° 337/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n° 205, de 1985 (n° 6.332/85, na 
origem), que revoga o Decreto-Lei na 251, de 
28 de fevereiro de 1967, e dá outras providên­
cias. (Relator: Senador Wilson Martins.) 

- Mensagem Presidencial n° 177, de 
1987-CN (n° 342/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n° 95, de 1985 (n° 2.219/83, na 
origem), que autoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola Técnica Federal do Território Federal 
de Roraima. (Relator: Deputado Jorge Arba­
ge.) 

- Mensagem Presidencial n° 178, de 
1987-CN (n° 348/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei 
da Câmara n° 35, de 1986 (n°-4.01O/84, na 
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origem), que autoriza o Poder Executivo a 
criar, em Campinas, Estado de São Paulo, 
uma Vara de Justiça Federal. (Relator: Sena­
dor Nabor Júnior.) 

-Mensagem Presidencial n° 179, de 
1987-CN (n° 354/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado totalmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 222, de 1985 (n° 6.286/85, na ori­
gem), que autoriza a extinção e a exclusão 
de créditos relativos ao Imposto sobre a Pro­
priedade Territorial Rural, à contribuição dos 
que exercem atividades rurais, à taxa de selV!­
ços 'cadastrais e à contribuição sindical rural, 
em municípios do Nordeste, nas condições 
que especifica, e dá outras providências. (Rela­
tor: Deputado Francisco AmaraL) 

-Mensagem Presidencial n° 180, de 
1987-CN (n° 361/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado totalmente o Projeto de Lei da 
Câmara na 100, de 1985 (n° 2.600/83, na ori­
gem), que introduz modificações na legislação 
de amparo aos ex-combatentes da 11 Guerra 
Mundial, e dá outras providências. (Relator: 
Senador João Lobo.) 

- Mensagem Presidencial n° 18], de 
1987-CN (n° 369/86, na origem), através da 
qual o Sr. Presidente da República comunica 
haver vetado totalmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 34, de 1986 (n° 7.417/86, na ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Universidade Federal do qeste do Paraná 
e a Universidade Federal do Vale do Ivaí, no 
mesmo Estado, e dá outras providências. (Re­
lator: Deputado José Mendonça de Morais.) 

1.3.2 - Prazo para apreciação das ma­
térias 

1.3.3 - Questão de ordem 
- Levantada pelo Deputado Adylson Motta 

e acolhida pela Presidência, solicitando o eri­
cerramento da sessão por falta de quorum. 

1.3.4 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão conjunta a reali­

zar-se amanhã, às 18 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - RETIFICAÇÕES 
-Ata da 17' sessão conjunta, realizada em 

16-6-87. 

Ata da 33~ Sessão, Conjunta em 9 de Setembro de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Francisco Rollemberg. 

ÀS 18 HORAS E 30 MINilTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SR5. SENADORES: 

Mário Maia - Aluísio Bezerra - Nabor Júnior 
- Leopoldo Peres -Áureo Mello - Odacir Soa­
res - Ronaldo Aragão -João Menezes - Almir 
Gabriel - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa 
- Edison Lobão - Chagas Rodrigues - Virgílio 
Távora - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro Bene­
vides - José Agripino - laVOIsier Maia - Mar­
condes Gadelha - Humberto Lucena - Raimun­
do Ura - Marco Maciel - Antonio Farias -
Guilherme Palmeira - Divaldo Suruagy - Fran-

cisco Rollemberg - Lourival Baptista - Luiz Via­
na -Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar - Gerson 
Camata - Jamil Haddad - Afonso Arinos -
Nelson Cameiro - Alfredo Campos - Ronan 
Tito-Severo Gornes-Fernando Henrique Car­
doso - Mário Covas - Mauro Borges - Iram 
Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Pompeu de 
Sousa - Meira Filho - Louremberg Nunes Ro­
cha - Márcio Lacerda - Mendes Canale - Ra­
chid Saldanha Derzi - Wilson Martins - Leite 
Chaves - Affonso Camargo - José Richa -
Nelson Wedekin - Carlos Chiarelli -José Paulo 
Bisol- José Fogaça. 

E OS SRS. DEPilTADOS 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes -
PDS; Narciso Mendes - PDS; Osmir Uma -
PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Eunice Michiles -
PFL; José Dutra - PMDB. 

Rondônia 

Amaldo Martins PMDB; Assis Canuto - PFL; 



Setembro de 1987 

Francisco Sales-PMDB;José Guedes-PMDB; 
José Viana - PMDB; Raquel Cândido - PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PMDB; Amilcar Moreira -
PMDB; Amaldo Moraes - PMDB; Eliel Rodrigues 
- PMDB; Fernando Velasco - PMDB; Gabriel 
Guerreiro - PMDB; Gerson Peres - PDS; J~ge 
Arbage - PDS; Manoel Ribeiro - PMDB; Pài1/o 
Roberto - PMDB. 

Maranhão 

Albérico Filho - PMDB; Antonio Gaspar - ., 
PMDB; Cid CaNalho - PMDB; Costa Ferreira­
PFL; Davi Alves Silva - PDS; Enoc Vieira - PFL; 
Onofre Corrêa - PMDB; Sarney Filho - PFL; 
Vieira da Silva - PDS; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Átila Lira - PFL; Heráclito Fortes - PMDB; 
José Luiz Maia - PDS; Mussa Demes - PFL; 
Myrian Portella - PDS; Paes Landim - PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo -
PMDB; Firmo de Castro - PMDB; Furtado Leite 
- PFL; José Lins - PFL; Luiz Marques - PFL; 
Mauro Sampaio - PMDB; Moema São Thiago 
- PDT; Moysés Pimentel - PMDB; Osmundo 
Rebouças - PMDB; Paes de Andrade - PMDB; 
Raimundo Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar -
PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Aávio Rocha - PL; 
Iberê Ferreira - PFL; Vingt Rosado - PMDB; 
Wilma Maia - PDS. 

Paraiba 

Agassiz Almeida - PMDB; Aluízio Campos -
PMDB; Edme Tavares - PFL; Evaldo Gonçalves 
- PFL; João Agripino - PMDB. 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Lima - PMDB; Fernando Lyra 
- PMDB; Gilson Machado - PFL; Harlan Gade­
lha - PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; José 
Jorge - PFL; José Moura - PFL; José Tinoco 
- PFL; Luiz Freire - PMDB; Nilson Gibson -
PMDB; Osvaldo Coelho - PFL; Roberto Freire 
- PCB; Salatiel CaNalho - PFL; Wilson Campos 
-PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Eduardo Bonfim -
PC do B; Geraldo Bulhões - PMDB; Vinicius Can­
sanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antônio Carlos Franco 
- PMDB; Cleonâncio Fonseca - PFL; João Ma­
chado Rollemberg - PFL; José Queiroz - PFL; 
Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Ángelo Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; Carlos Sant'Ana - PMDB; Celso Dourado 
- PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Haroldo Lima 
- PC do B~iro Carneiro - PFL; João Alves 
- PFJ,..; Jo.1 Lucas - PFL; Jorge Hage -
PMDB~José Lourenço - PFL; Jutahy Júnior 
PMDB; Lidice da Mata - PC do B; Luís Eduardo 
- ~FL; Luiz Viana Neto - PMDB; Manoel Castro 
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- PFL; Milton Barbosa; PMDB; Nestor Duarte 
- PMDB; Prisco Viana - PMDB; Virgildásio de 
Senna - PMDB; Waldeck Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 

Nelson Aguiar - PMDB; Nyder Barbosa -
IPMDB; Rita Camata - PMDB; Stélio Dias - PFL. 

Rio de Janeiro 

, Adolfo Oliveira - PL; Álvaro Valle - PL; Anna 
Maria Rattes - PMDB; Arolde de Oliveira - PFL; 
Artur da Távola - PMDB; Bocayuva Cunha -
PDT; Brandão Monteiro - PDT; Carlos Alberto 
Caó - PDT; Fábio Raunheitti - PTB; Ferez Nader 
- PDT; Aavio Palmier da Veiga - PMDB; Fran­
cisco Dornelles - PFL; Luiz Salomão - PDT; 
Lysâneas Maciel - PDT; Miro Teixeira - PMDB; 
Oswaldo Almeida - PL; Paulo Ramos - PMDB; 
Roberto D'Ávila - PDT; Sandra Cavalcanti -
PFL; Vivaldo Barbosa - PDT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PMDB; Alysson Paulinelli -
PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos Cotta 
- PMDB; Célio de Castro; PMDB; Chico Hum­
berto - PDT; Homero Santos - PFL; Israel Pi­
nheiro; PMDB; João Paulo-PT; José Elias Murad 
- PTB; José U1ísses de Oliveira - PMDB; Lael 
Varella - PFL; Leopoldo Bessone - PMDB; Luiz 
Alberto Rodrigues - PMDB; Marcos Lima -
PMDB; Maurício Campos - PFL; Maurício Pádua 
-PMDB; Mello Reis- PDS; Milton Reis-PMDB; 
Octávio E1isio - PMDB; Paulo Almada - PMDB; 
Paulo Delgado - PT; Pimenta da Veiga - PMDB; 
Raimundo Rezende - PMDB; Ronaro Corrêa -
PFL; Rosa Prata - PMDB; Ziza Valadares -
PMDB. 

São Paulo 

Afif Domingos - PL; Agripino de Lima - PFL; 
Airton Sandoval - PMDB; Amaldo Faria de Sá 
- PTB; Caio Pompeu - PMDB; Cardoso Alves 
- PMDB; Dirce Tutu Quadros - PTB; Eduardo 
Jorge-PT; Fábio Feldmann-PMDB; Fernando 
Gasparian - PMDB; Florestan Fernandes - PT; 
Francisco Amaral - PMDB; Francisco Rossi -
PTB; Gastone Righi - PTB; Geraldo Alckmin Fi­
lho - PMDB; Gerson Marcondes - PMDB; Gu­
mercindoMilhomem -PT; Hélio Rosas -PMDB; 
Jayme Paliarin - PTB; João Rezek - PMDB; 
Joaquim Bevilácqua - PTB; José Carlos Grecco 
- PMDB; José Genoino - PT; José Serra -
PMDB; Luis Gushiken - PT; Luis Inácio Lula da 
Silva - PT; Manoel Moreira - PMDB; Michel Te­
mer-PMDB; Nelson Seixas-PDT; Paulo Zarzur 
- PMDB; Plinio Arruda Sampaio - PT; Ricardo 
Izar - PFL; Roberto Rollemberg - PMDB; Theo­
doro Mendes-PMDB; Tito Costa-PMDB; Ulys­
ses Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
- PMDB; Délio Braz - PMDB; Jalles Fontoura 
- PFL; Mauro Miranda - PMDB; Paulo Roberto 
Cunha - PDC; Pedro Canedo - PFL; Siqueira 
Campos - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto CaNalho - PCB; Francisco Carneiro 
- PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Fre­
jat - PFL; Marcia Kubitschek - PMDB; Maria 
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de Lourdes Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas 
- PMDB; Valmir Campelo - PFL. 

MaloGrosso 

Joaquim Sucena - PMDB; Jonas Pinheiro -
PFL; Osvaldo Sobrinho - PMDB; Percival Muniz 
- PMDB; Rodrigues Palma - PMDB; Ubiratan 
Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Plínio Martins - PMDB; Ruben Figueiró -
PMDB; Valter Pereira - PMDB 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Darcy Deitos - PMDB; 
Euclides Scalco - PMDB; Hélio Duque - PMDB; 
Jacy Scanagatta - PFL; José Tavares - PMDB; 
Maurício Fruet - PMDB; Maurício Nasser -
PMDB; Max Rosenmann - PMDB; Nelton Frie­
drich - PMDB; Paulo Pimentel - PFL; Tadeu 
França - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antôniocarlos 
Konder Reis- PDS; Artenir Wemer-PDS; Cláu­
dio Ávila - PFL; Eduardo Moreira - PMDB; Fran­
cisco Küster - PMDB; Luiz Henrique - PMDB; 
Paulo Macarini-PMDB; Renato Vianna- PMDB; 
Victor Fontana - PFL; Vilson Souza - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adylson Motta - PDS; Amaldo Prieto - PFL; 
Carlos Cardinal - PDT; Erico Pegoraro - PFL; 
Floriceno Paixão - PDT; Hermes Zaneti -
PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Souza 
- PMDB; Luís Roberto Ponte - PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; Paulo 
Mincarone - PMDB; Ruy Nedel - PMDB; Victor 
Faccioni - PDS. 

Amapá 

Geovani Borges - PFL. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto -
PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- As listas de presença acusam o compareci­
mento de 56 Srs. Senadores e 181 Srs. Deputa­
dos. Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Há oradores inscritos para o penodo de breves 
comunicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Fran­
cisco Amaral. 

OSR. FRANCISCO AMARAL (PMDB-SP. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, antigo jornalista e homem pú­
blico há vários decênios, fiquei estarrecido com 
a campanha de difamação que alguns jornais res­
peitáveis promoveram contra o Ministro Raphael 
de Almeida Magalhães, da Previdência e Assis­
tência Social, de cuja amizade privo há tantos 
anos, figura exemplar da política nacional, ex-par­
lamentar fluminense, que primeiramente perten­
ceu justamente à legenda da União Democrática 
Nacional, famosa pelo seu acendrado puritanis­
mo. 

Tudo girou em tomo da compra de imóveis 
para a Previdência Social, destinados à instalação 
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de seus serViços no Rio de Janeiro e à residência 
dos funcionários que devem ser transferidos para 
esta capital. 

Diz um velho ditado que a quelque chose 
malheur est bon, ou seja, o infortúnio para algu­
ma coisa serve. 

Semelhante campanha de difamação, repelida 
pela consciência política nacional e alimentada 
apenas por alguns rabiosos que desmentem as 
tradições brasileiras de respeito à honra alheia, 
serviu de ensejo para que o Ministro Raphael de 
Almeida Magalhães comparecesse às tribunas da 
Câmara e do Senado para repelir as torpes aleivo­
sias. 

A sua prestação de contas, nesta Casa, por ini­
ciativa própria, foi, na verdade, um dos pontos 
altos da atual prática democrática no País, servin­
do, ao mesmo tempo, de preciosa oportunidade 
para que S. Ex' apresentasse um amplo balancete 
da situação atual da sua Pasta e do desempenho 
da Previdência Social. 

Vale salientar que, no Senado, um dos argüen­
tes do Ministro foi o Senador Lourival Baptista, 
que o conhece desde os tempos da UDN e perten­
ce, atualmente, ao Partido da Frente Uberal, justa­
mente onde encontrou curso a infundada denún­
cia. E S. Ex' manifestou-lhe irrestrita solidarie­
dade. 

Claramente demonstrado, por documentos in­
sofismáveis, que a Previdência pagou preço infe­
rior ao constante da escritura assinada pelo com­
prador, passou o expositor a prestar contas da 
sua gestão à frente do Ministério da Previdência 
e Assistência Social, principalmente no que tange 
aos valores imobiliários, ao sistema de processa­
mento de dados, à busca de melhores condições 
para o desempenho dos servidores e às dificul­
dades enfrentadas por aquele órgão dIante da 
recessão e da perda salarial dos seus contribuin­
tes. 

Queremos, nesta oportunidade, solidarizar-me 
com o amigo Raphael de Almeida Magalhães, 
com esse homem público sem jaça, pelo realce 
de sua gestão à frente de tão dificultosa Pasta. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 

- Concedo a palavra ao nobre Deputado Feres 
Nader. 

O SR. FERES NADER (PDr - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Dispo-me de todos os títulos, com que a bon­
dade popular tem premiado a humildade de meus 
préstimos para celebrarmos, uníssonos, a festa 
da Pátria, de sua grandeza, de seu futuro, de sua 
predestinação. 

A Pátria alça-se acima do povo, do país, da 
nação, do govemo, do estado. Ao povo é permi­
tido dividir-se em grupos, etnias, tendências, aspi­
rações. A Pátria é una, inseparável, sem partilhas. 
O país é a dimensão territorial, que se estende 
ou diminui no decorrer dos tempos e das porfias. 
Plácido de Castro e seus valorosos companheiros 
riscaram, com seu sacrifício, as reais fronteiras 
do Brasil. Mas a Pátria, como no verso imortal, 
que recorda o bravo estudante a1saciano, já vivia, 
palpitante e viva, no coração dos acreanos. Arica 
foi peruana, talvez seja ainda espiritualmente pe­
ruana, mas integra o mapa físico do Chile. Em 
um mesmo Estado africano, há várias tribos, vá­
rias nações. Checos e eslavos são nações artificial-
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mente congregadas sob a mesma bandeira. Os 
govemos, bons ou maus, passam, na esteira ro­
lante da vida, como passam os homens. O Estado 
é a projeção juridica. A Pátria nasce antes do Esta­
do, sobrevive sob a opressão, não cede à prepo­
tência. 

Tenho, Sr. Presidente, diante dos olhos, e neles 
só se apagará no instante derradeiro, aquela imen­
sa multidão silenciosa que, no primeiro dia de 
setembro de 1959, caminhava contrita por entre 
lápides que marcam os pontos onde tombaram 
os que, na última guerra, lutaram pela sobrevi­
vência da Pátria, sacudida, torturada, mutilada e 
ocupada pelas hordas dos extremismos incle­
mentes. Era a Pátria que se reunia nas avenidas 
e ruas de Varsóvia semidestruída, menos para 
chorar os mortos, que não voltam, do que afirmar 
aos jovens e às crianças sua fé na Pátria, que 
não precisa voltar, porque não morreu, porque 
se fortalece e prolonga nas gerações que se suce­
dem. Sim, este é o sentimento de patriotismo. 

A Pátria! Ainda éramos colônia, e a Pátria já 
existia. Os bravos que expulsaram franceses e 
hola.'1deses eram a Pátria. Felipe dos Santos, TIra­
dentes, os revoltosos da Bahia e de Pernambuco, 
pagando com o martirio seu sonho de liberdade, 
eram a Pátria. A Maçonaria foi a casa da Pátria, 
no preparar e manter a liberdade política. Antes 
do Estado, que somente nasceu a 7 de setembro, 
éramos uma Pátria. E seremos, na sucessão inin­
terrupta dos séculos, uma Pátria tanto mais forte 
quanto melhor a servirmos, tanto mais intocável 
quanto mais a amarmos. 

Há homens a quem Deus concede o privilégio 
de, em determinado instante histórico, simbolizar 
a Pátria. Assim, entre tantos, Gonçalves Ledo, no 
"Feverbero Constitucional" e fundador da Loja 
Comércio e Artes; assim, José Bonifácio, conse­
lheiro de Pedro 11; assim, o Duque de Caxias, ven­
cedor de batalhas sangrentas e magnânimo con­
ciliador ae brasileiros desavindos; assim, Barroso, 
a concitar seus comandados a superar dificul­
dades e encontrar o caminho do triunfo; assim 
Castro Alves, a comover a Nação com o drama 
dos escravos; assim Isabel, a Redentora, ao assi­
nar a Lei Áurea; assim, Deodoro, ao proclamar 
a República; assim, Rio Branco, o delimitador das 
lindes pátrias; assim, Rui Barbosa, na Conferência 
de Haia; assim, Getúlio Vargas, plantando a side­
rurgia e divulgando o petróleo brasileiro; assim, 
Juscelino Kubitschek, esse extraordinário criador 
de horizontes; assim, Eduardo Gomes, que fez 
a Pátria mais unida, quando encurtou distâncias, 
para melhor aproximar os compatriotas. 

Na Grécia, mais cruel do que a pena de morte, 
era a condenação ao ostracismo, a ausência for­
çada da Pátria. Fala-se no Nordeste que "na terra 
da gente a dor dói menos". De certo caudilho 
sul-rio-grandense, exilado na Europa, ao decidir 
voltar ao seio da Pátria, correndo todos os riscos, 
se ouviu dizer que "preferia morrer vivo em Santa 
Maria da Boca do Monte, do que viver morto em 
Paris". O bálsamo que mitiga a dor é a Pátria, 
o ar, o céu, a luz, a cor, o sonho, a esperança. 
É a Pátria que nos une, que nos identifica, nos 
compreende, que nos perdoa, que supera diver­
gências, que amalgama destinos. Ouvi a Canção 
do Soldado: "Nós somos da Pátria amada ... ". Por 
isso aqui estamos, de mãos dadas, homens e 
mulheres, moços e velhos, ricós e pobres, civis 
e militares, no mesmo culto e na mesma fé. Apurai 
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os ouvidos. Escutai. "ó Pátria amada, idolatrada, 
salve, salve". É a canção que embala gerações, 
o Hino da Pátria. A continuidade da língua, da 
família, do afeto, do dever, do destino, do amor. 

União, Ordem. Progresso. Eis a Pátria! 
Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 
Primeiro-Secretário. 

São lidos os seguinte 

Of. GL PFL - 059/87 

Brasília,3 de setembro de 1987 

Senhor Presidente, 
Reportamo-nos ao nosso Of. GL PFL-054, em 

que indicamos Senhores Senadores do PFL para 
participar da Comissão Mista de Inquérito, desti­
nada a apurar denúncias sobre conspiração inter­
nacional envolvendo restrições à soberania nacio­
nal sobre a região amazônica, para solicitar 05 

bons ofícios de V. Ex" no sentido de substituir 
o nome do Senador João Menezes. pelo nome 
do Senador Odacir Soares. 

Sendo só o que se nos oferece para o mo­
mento, valemo-nos do ensejo para renovar a V. 
Ex" nossos protestos de elevada consideração e 
apreço. 

Atenciosas saudações,. . - Sena-
dor Carlos Chiarelli, Uder do PFL. 

Of. n° 65 

Brasília, 3 de setembro de 1987. 

Senhor Presidente, 
Solicito a V. Ex', na forma do Regimento Interno 

do Senado Federal, a inclusão do Senador Olavo 
Pires na Comissão destinada a apurar as denún­
cias formuladas pelo jornal O Estado de S. Pau· 
lo (Requerimento n° 74, de 1987), em substituição 
ao Senador Teotônio VIlela Filho. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Ex" meus protestos de estima e consideração. 
-Senador FemandoHeruique Cardoso, Uder 
doPMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Leitura das Mensagens Presidenciais noS 
167 a 181, de 1987-CN. 

Item 1-1: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 167, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 167, de 1987-CN 

(N° 309/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
1° e 81, item IV, da Constituição Federal, resoM 
vetar, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara 
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n° 26, de 1986 (n° 7.838, de 1986, na origem), 
que "autoriza o Poder Executivo a executar o Pro­
grama de Apoio à Produção Nacional do Leite 
e dá outras providências". 

Incide o veto sobre o artigo 3° "os recursos 
previstos nesta lei serão aplicados mediante su­
pervisão da Confederação Nacional da Agricultura 
- CNA, que poderá, em caso de desvios ou irre­
gularidades, recomendar a sua suspensão", e seu 
parágrafo único "a Confederação Nacional da 
Agricultura - CNA, na hipótese deste artigo, será 
auxiliada, respectivamente, pelas federações esta­
duais de agricultura e sindicatos rurais, segundo 
resolução daquela". 

A Constituição Federal nos seus artigos 70 e 
71 disciplina a fiscalização financeira e orçamen­
tária da União, atribuindo o controle externo ao 
Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União. 

O controle interno édeterminado ao Executivo. 
'AMagna Lei do Pais não prevê a delegação dessa 
competência nem mesmo a pessoas d~ direito 
público. Assim sendo, e tendo em vista a natureza 
dessas funções, não se pode atribui-las ao setor 
privado. 

São es~s as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa, as quais ora 
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submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 de julho de 1986. - José Sarney. 

* PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO: 
PL n° 7.838/86, 

na Câmara dos Deputados 
PLC n° 26/86, 

no Senado Federal 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
programa de apoio à produção nacional 
do leite, e dá outras prividências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É o Poder Executivo autorizado a insti­

tuir programa de apoio à produção nacional do 
leite, mediante concessão de subvenção econô­
mica aos produtores, na forma estabelecida em 
decreto. 

Art. 2° Para atender às despesas decorrentes 
do disposto nesta lei, é o Poder Executivo autori­
zado a abrir, à conta de Encargos Gerais da União 
- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República, o crédito 
especial até o lImite de Cz$ 1.500.000.000,00 (um 
bilhão e quinhentos milhões de cruzados): 

• Em destaque as partes vetadas. 

Cz$ 

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO ............................................................... .. 1.500.000.000,00 
1.500.000.000,00 
1.500.000.000,00 

2802 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento - PR ......... . 
2802.03150317.577 - Apoio à produção nacional do leite .............................. .. 

Parágrafo único. A abertura de crédito espe­
cial a que se refere este artito far-se-á a conta 
de anulação de dotações constantes do Orça­
mento Geral da União, aprovado pela Lei n9 7.240, 
de 17 de dezembro de 1985. 

Art. 3° Os recursos previstos nesta lei serão 
aplicados mediante supervisão da Confederação 
Nacional da Agricultura - CNA, que poderá, em 
caso de desvios ou irregularidades, recomendar 
a sua suspensão. 

Parágrafo único. A Confederação Nacional da 
Agricultura - CNA, na hipótese deste artigo, será 
auxíliada, respectivamente, pelas federações esta­
duais de agricultura e sindicatos rurais, segundo 
resolução daquela. 

Art. 40 Esta lei entre em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos alo de 
junho de 1986. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. DeputadoJorge Uequed. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-2: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Men~agem Presidencial n° 168, de 1987-CN. 

E lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 168, de 1987 -CN 
(N° 313/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exece­
lências que, nos termos dos arts. 59, § 19 e 81, 

inciso IV, da Constituição Federal, resolvi vetar, 
parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto 
de Lei n° 24 de 1986 (n° 7.793, de 1986 na Casa 
de origem) que "dispõe sobre beneficios fiscais 
na área do Imposto de Renda concedidos a opera­
ções de cárater cultural ou artístico". 

Incidem os vetos sobre as expressões "respecti­
vamente" e "e pelos Conselhos de Incentivo Cul­
tural, a serem instalados nos municípios, segundo 
resolução daquele" constante do § 1° e o § 2° 
do art. 12 do projeto, por contrariar o contido 
na alinea b do inciso II do art 15 da Constituição 
Federal que assegura a autonomia municipal 
quanto à organização dos serviços públicos locais. 

Os dispositivos vetados tratam da instalação 
de Conselhos de Incentivos Culturais, nos muni· 
cípios, por resolução do Conselho Federal de Cul­
tura. 

Estas, as razões pelas quais resolvi vetar, par­
·cialmente, o referido projeto de lei, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 2 de junho de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 7.793, de 1986, na 
Câmara dos Deputados 

PLC n° 24, de 1986, no 
Senado Federal 

Dispõe sobre benefícios fiscais na área 
do Imposto de Renda concedidos a ope­
ração de caráter cultural ou artistico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I? O contribuinte do Imposto de Renda 

poderá abater da renda bruta, ou deduzir como 
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despesa operacional, o valor das doações, patro­
cínios e investimentos, inclusive despesas e con· 
tribuições necessánas à sua efetivação, realizada 
através ou a favor de pessoa juridica de natureza 
cultural, com ou sem fins lucrativos, cadastrada 
no Ministério da Cultura, na forma desta lei. 

§ 1° Observado o limite máximo de 10% (dez 
por cento) da renda bruta, a pessoa fisica poderá 
abater: 

I - até 100% (cem por cento) do valor da 
doação; 

11 - até 80% (oitenta por cento) do valor 
do patrocínio; 

\11 - até 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do investimento. 

§ 20 O abatimento previsto no § 10 deste arti­
go não está sujeito ao limite de 50% (cinqüenta 
por cento) da renda bruta previsto na legislação 
do Imposto de Renda. 

§ 3° A pessoa juridica poderá deduzir do im­
posto devido valor equivalente à aplicação da alí­
quota cabível do Imposto de Renda, tendo como 
base de cálculo: 

I - até 100% (cem por cento) do valor das 
doações; 

11 - até 80% (oitenta por cento do valor do 
patrocínio; 

111 - até 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do investimento. 

§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, ob· 
servado o limite máximo de 2% (dois por cento) 
do imposto devido, as deduções previstas não 
estão sujeitas a outros limites estabelecidos na 
legislação do Imposto de Renda. 

§ 5° Os benefiCIOS previstos nesta leI não ex­
cluem ou reduzem outros beneficios ou abati­
mentos e deduções em vigor, de maneira especial 
as doações a entidades de utilidade pública feitas 
por pessoas fisicas ou juridicas. 

§ 6° Observado o limite de 50% (cinqüenta 
por cento) de dedutibilidade do imposto devido 
pela pessoa jurídica, aquela que não se utilizar, 
no decorrer de seu periodo-base, dos beneficios 
concedidos por esta lei, poderá optar pela dedu­
ção de até 5% (cinco por cento) do imposto devi­
do para destinação ao Fundo de Promoção Cultu­
ral, gerido pelo Ministério da Cultura. 

Art. 2° Para os objetivos da presente lei, no 
concernente a doações e patrocínio, consideram­
se atividades culturais, sujeitas a regulamentação 
e critérios do Ministério da Cultura: 

I - incentivar a formação artística e cultural 
mediante concessão de bolsas de estudo, de peso 
quisa, e de trabalho, no Brasil ou no exterior a 
autores, artistas e técnicos brasileiros, ou estran­
geiros residentes no Brasil; 

II - conceder prêmios a autores, artístas, técni­
cos de arte, filmes, espetáculos musicais e de 
artes cênicas, em concursos e festivais realizados 
no Brasil; 

111 - doar bens móveis ou imóveis, obras de 
arte ou de valor cultural a museus, bibliotecas, 
arquivos, e outras entidades de acesso público, 
de caráter cultural, cadastradas no Ministério da 
Cultura; 

IV - doar em espécies às mesmas entidades; 
V - editar obras relativas às ciências humanas, 

às letras, às artes e outras de cunho cultural; 
VI - produzir discos, vídeos, filmes e outras 

formas de reprodução fonovideográficas de cará­
ter cultural; 
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VII - patrocinar exposições, festivais de artes, 
espetáculos teatrais, de dança, de música, de ópe­
ra, de circo e atividades congeneres; 

VIII - restaurar, preservar e conservar prédios, 
monumentos, logradouros, sítios ou áreas tomba­
das pelo poder público federal, estadual ou muni­
cipal; 

IX - restaurar obras de arte e bens móveis 
de reconhecido valor cultural, desde que aces­
síveis ao público; 

X - erigir monumentos, em consonância com 
os poderes públicos, que visem preservar a me­
mória histórica e cultural do País, com prévia auto­
rização do Ministério da Cultura; 

XI - construir, organiz,ar, equipar, manter ou 
formar museus, arquiYos ou bibliotecas de acesso 
público; 

XII - construir, restaurar, reparar ou equipar 
salas e outros ambientes destinados a atividades 
artisticas e culturais em geral, desde que de pro­
priedade de entidades sem fins lucrativos; 

XIII - fomecer recursos para o Fundo de Pro- ' 
moção Cultural do Ministério da Cultura, para fun­
dações culturais, ou para instalação e manuten­
ção de cursos de caráter cultural ou artístico, desti­
nados ao aperfei.çoamento, especialização ou for­
mação de pessol!I em estabelecimentos de ensino 
sem fins lucrativos; 

XIV - incentivar a pesquisa no campo das artes 
e da cultura; 

)W - preservar o folclore e as tradições popu­
lares nacionais bem como patrocinar os espetá­
culos folclóricos sem fins lucrativos; 

XVI - Criar, restaurar ou manter jardins botâ­
nicos parques wológicos e sítios ecológicos de 
relevância cultural; 

XVII - distribuir gratruitamente ingressos, ad­
quiridos para esse fim, de especutáculos artisi­
ticos ou culturais; 

XVIII - doar livros adquiridos no mercado na­
cional a bibliotecas de acesso público; 

XIX - doar arquivos, bibliotecas e outras cole­
ções particulares que tenham significado especial 
em seu conjunto, a entidades culturais de acesso 
público; 

XX - fomecer, gratuitamente, passagens para 
transporte de artistas, bolsistas, pesquisadores ou 
conferencistas, brasileiros ou residentes no Brasil, 
quando em missão de caráter cultural no País 
ou no exterior, assim reconhecida pelo Ministério 
da Cultura; 

XXI - custear desepesas com transporte e se­
guro de objetos de valor cultural destinados a 
exposição ao público no País; 

XXII - outras atividades assim consideradas 
pelo Ministério da Cultura. 

Art. 3° Para fms desta lei considera-se doação 
a transferencia definitiva de bens ou numerário, 
sem proveito pecuniário para o doador. 

§ }9 O doador terá direito aos favores fiscais 
previstos nesta lei se expressamente declarar, no 
instrumento de doação a ser inscrito no Registro 
de Títulos e Documentos, que a mesma se faz 
sob as condições de irreversibilidade do ato e 
inalienabilidade e impenhorabilidade do objeto 
doado. 

§ 2° O Ministério da Cultura ou o Ministério 
da Fazenda poderá determinar a realização de 
perícia para apurar a autenticidade e o valor do 
bem doado, cuja despesa correrá por conta do 
doador. 
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§ 3° Quando a perícia avaliar o bem doado 
por valor menor ao atribuído pelo doador, para 
efeitos fiscais, prevalecerá o valor atribuído pela 
perícia. 

§ 4° Os donatários de bens ou valores, na 
forma prevista neste lei, ficam isentos da incidên­
cia do Imposto de Renda sobre a receita não ope­
racional obtida em razão da doação. 

Art. 4° Para os efeitos desta lei, consideram­
se investimentos a aplicação de bens ou nume­
rários com proveito pecuniário ou patri.monial di­
reto para o investidor, abrangendo as seguintes 
atividades: 

I - compra ou subscrições de ações nomina­
tivas preferenciais sem direito a voto, ou quotas 
de sociedades limitadas de empresas livreiras, ou 
editoriais que publiquem, pelo menos 30% (trinta 
por cento) dos seus títulos de autores naciona~ 
devidamente cadastrados no Ministério da Cul­
tura; 

li - participação em títulos patrimoniais de as­
sociações, ou em ações nominativas preferenciais 
sem direito a voto, quotas do capital social ou 
de participantes de sociedades que tenham por 
finalidade: produções cinematográfics, musicais, 
de artes cênicas, comercialização de produtos cul­
turais e outras atividades empresariais de inte­
resse cultural. 

§ 10 As participações de que trata este artigo 
dar-se-ão, sempre, em pessoas jurídicas que te­
nham sede no País e estejam, direta ou indireta­
mente sob controle de pessoas naturais residen­
tes no Brasil. 

§ 2° As ações ou quotas adquiridas nos ter­
mos desta lei ficarão inalienáveis e impenhoráveis, 
não podendo ser utilizadas para fms de caução, 
ou qualquer outra forma de garantia, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos. As restrições desde parágrafo 
compreendem, também, o compromisso de 
compra e venda, a cessão de direito à sua amplia­
ção e qualquer outro contrato que tenha por obje­
tivo o bem e implique a sua alienação ou gravam, 
mesmo que futuros. 

§ 3° As quotas de participantes são estranhas 
ao capital social e: 

a) conferem a seus titulares o direito de partici­
parem do lucro líquido da sociedade nas condi­
ções estipuladas no estatuto ou contrato social; 

b) poderão ser resgatadas, nas condições pre­
vistas no estatuto ou contrato social, com os re­
cursos de provisão formada com parcela do lucro 
líquido anual; 

c) não conferem aos titulares direito de sócio 
ou acionista, salvo o de fiscalizar, nos termos da 
lei, os atos dos administradores da sociedade. 

§ 4° O capital contribuído por subscritores é 
inexigível mas, em caso de liquidação da socie­
dade, será reembolsado aos titulares antes das 
ações ou quotas do capital social. 

Art. 5° Para os efeitos desta lei, considera-se 
patrocinio a promoção de atividades culturais, 
sem proveito pecuniário ou patrimonial direto pa­
ra o patrocinador. 

Ar!. 6° As instituições financeiras, com os be­
neficios fiscais que obtiverem com base nesta 
lei, poderão constituir carteira especial destinada 
a financiar, apenas ~om a cobertura dos custos 
operacionais, as atividades culturais mencionadas 
no art. 4° 

Art. 7° Nenhuma aplicação de benefícios fis­
cais previstos nesta lei poderá ser feita através 
de qualquer tipo de intermediação ou corretagem. 
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Art. 8° As pessoas jurídicas beneficiadas pe­
los incentivos da presente lei deverão comunicar, 
para fins de registro, aos Ministérios da Cultura 
e da Fazenda, os aportes recebidos e enviar com­
provante de sua devida aplicação. 

§ 10 Os Ministérios da Cultura e da Fazenda 
poderão celebrar convênios com órgãos públicos 
estaduais ou municipais delegando-lhes as ativi­
dades mencionadas neste artigo, desde que as 
entidades e empresas beneficiadas não recebam, 
como doações, patrocínios ou investimentos, 
quantia superior a 2.000 (duas mil) OTN de cada 
contribuinte. 

§ 2° As operações superiores a 2.000 (duas 
mil) OTN deverão ser previamente comunicadas 
ao Ministério da Fazenda pelo doador, patroci­
nador ou investidor para fins de cadastramento 
e posterior fiscalização. O Ministério da Cultura 
certificará se houve a realização da atividade in­
centivada. 

Art. 9" Em nenhuma hipótese a doação, o 
patrocínio e o investimento poderão ser feitos pelo 
contribuinte a pessoa a ela vinculada. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa vincu­
lada ao Contribuinte: 

a) a pessoa jurídica da qual o contribuinte seja 
titular, administrador, acionista, ou sócio à data 
da operação, ou nos 12 (doze) meses anteriores: 

b) o cônjuge, os parentes até o 3° (terceiro) 
grau, inclusive os afins, e os dependentes do con­
tribuinte ou dos titulares, administradores, acio­
nistas ou sócios de pessoa jurídica vinculada ao 
contribuinte nos termos da alínea anterior; 

c) o sócio, mesmo quando outra pessoa jurí­
dica. 

Art. 10. Se, no ano-base, o montante dos in­
centivos referentes a doação, patrocínio ou inves­
timento, for superior ao permitido, é facultado 
ao contribuinte deferir o excedente para até os 
5 (cinco) anos seguintes, sempre obecidos os 
limites fIXados no art. } o e seus parágrafos. 

Art. ] 1. As infrações aos dispositivos desta 
lei, sem prejuízo da sanções penais cabíveis, sujei­
tarão o contribuinte à cobrança do imposto sobre 
a renda não recolhido em cada exercício acres­
cido das penalidades previstas na legislação do 
Imposto de Renda, além da perda do direito de 
acesso, após a condenação, os beneficios fiscais 
aqui instituídos, e sujeitando o beneficiárío à multa 
de 30% (trinta por cento) do valor da operação, 
assegurando o direito de regresso contra os res­
ponsáveis pela fraude. 

Art. ] 2. As doações, patrocínios e investi­
mentos, de natureza cultural, mencionados neste 
lei serão comunicados ao Conselho Federal de 
Cultura, para que este possa acompanhar e super­
visionar as respectivas aplicações, podendo, em 
caso de desvios ou irregularidades, serem por 
ele. suspe~sos. 

§ 1 ° O Conselho Federal de Cultura, nas hi­
póteses deste artigo, será auxiliado, respectiva­
mente, pelos Conselhos Estaduais de Cultura e 
pelos Conselhos de Incentivo Cultural, a se­
rem instalados nos municípios, segundo re­
solução daquele. 

§ 2° Os Conselhos de Incentivo Cultural se­
rão compostos de membros designados pelo 
Conselho Federal de Cultura, pelos Conselhos Es­
taduais de Cultura, pela municipalidade respectiva 
e por fundação com representatividade expressiva 
existente na localidade. 
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Art. 13. A Secretaria da Receita Federal, no 
exercício das suas atribuições específicas, fisca­
lizará a efetiva execução deste lei, no que se refere 
á realização das atividades culturais ou à aplicação 
dos recursos nela comprometidos. 

Art. 14. Obter redução do Imposto de Renda, 
utilizando-se fraudulentamente de qualquer dos 
benefícios desta lei, constitui crime punível com 
reclusão 2 (dois) a 6 (seis) meses e multa. 

§ 1 ° No caso de pessoa jurídica, respondem 
pelo crime o acionista controlador e os adminis­
tradores, que para ele tenham concorrido. 

§ 2° Na mesma pena incorre aquele que, re­
cebendo recursos, bens ou valores, em função 
desta lei, deixe de promover, sem justa causa, 
atividade cultural objeto do incentivo. 

Art. 15. No prazo de 120 (cento e vinte) dias 
o Poder Executivo baixará decreto regulamentan­
do a presente lei. 

Art. 16. Esta lei produzirá seus efeitos no 
exercício financeiro de 1987, sendo aplicável às 
doações, patrocínios e investimentos realizados 
a partir da data de sua publicação. 

Art. 17. Esta lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Senador Pompeu de 
Sousa. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

2) O dispositivo (art. 69) não alcança a quase 
totalidade das emissoras, praticamente sem aces­
so ao meio de transmissão nele vedado. Entre­
tanto, mostra-se esta norma incompatível com 
o interesse público, por se tratar de proibição ge­
neralizada, em conseqüência da qual, em Estados 
como Pará, Acre e Amazonas, aond~ emissoras 
só chegam através de satélites, a propaganda elei­
toral gratuita não teria como se víabilizar. 

3) A expressão "que serão contabilizados co­
mo despesa operacional" compromete o texto 
do artigo, se examinado à luz da técnica legislativa. 
Isso porque se toma contraditório. Se, com tal 
locução, a lei induvidosamente fixa o modo e a 
forma de ressarciamento fiscal, ou seja, pela de­
dução no Imposto de Renda, não há por que 
cometer ao Poder Executivo tal incumbência, já 
atendida pela própria lei. Se esta quer que o Poder 
Executivo defina o ressarciamento, há de livrar-se 
desse apêndice perturbador do sentido correto 
da norma. É o que ensinam os preceitos da técni­
ca legislativa. 

São estes os motivos que me levaram a vetar, 
parcialmente, o projeto em causa, os quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

BrasJ1ia,4 de julho de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE 
SE REFERE O VETO 

O SR. PRESIDENTE (Francisco ROllJrwrg)--- PL n° 4.629, de 1984, 
na Câmara dos Deputados 

PLC n° 7, de 1986, 
-Item 1-3: • 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 169, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 169, de 1987-CN 
(N° 317/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos arts. !:i9, § 1° e 81, 
item IV, da Constituição Federal, resolvi vetar, par­
cialmente, o Projeto de lei n9 4.629, de 1984 
(n° 7, de 1986, no Senado), que "institui normas 
para a propaganda eleitoral e dá outras provi­
dências". 

Incide o veto sobre os arts. 4° e 6° e a expressão 
"que serão contabilizados como despesa opera­
cional" constante do art. 7° 

1) A regra inserta no art. 4°, sem estabelecer 
contornos definidos para as restrições nele impos­
tas, ficará como ameaça constante sobre as emis­
soras. Isso porque não haveria meio de cumprir 
o dever destas de informarem, mediante os noti­
ciários, sem ficarem sujeitas à pecha de favoreci­
mento por noticiarem atividades de_ homens pú­
blicos que se hajam candidatado a qualquer cargo 
eletivo. O art. 4° não especifica o que seja favoreci­
mento a candidato ou partido. Não pode equivaler 
a uma vedação generalizada de que apareça qual­
quer um deles no vídeo, mesmo por acaso. Por 
isso, pelo sentido vago e genérico do dispositivo, 
sua adoção equivaleria até a uma constrição da 
liberdade de prestar informação (art. 153, § ao 
da Constituição Federal), confundindo-se com as 
medidas pouco liberais que tanto se procura ex­
pungir da legislação. 

no Senado Federal 

Institui normas para a propaganda 
eleitoral e dá outras providênd.!ls. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° A propaganda eleitoral no rádio e na 

televisão, para as eleições de 15 de novembro 
de 1986, restringir-se-á, unicamente, ao horário 
gratuito disciplinado pela Justiça Eleitoral, obede­
cidas as seguintes normas: 

I - todas as emissoras dos País reservarão, nos 
60 (sessenta) dias anteriores à antevéspera das 
eleições, 2 (duas) horas diárias para a propagan­
da, sendo 1 (uma) hora à noite, entre 20 (vinte) 
e 23 (vinte e três) horas; 
ll- a Justiça Eleitoral distribuirá os horários 

reservados entre os partidos políticos que tenham 
candidatos registrados na Circunscrição às elei­
ções majoritárias, às eleições proporcionais, ou 
a ambas, nos termos previstos no inciso VIlI deste 
artigo, observados os seguintes critérios: 

a) 50 (cinqüenta) minutos serão distribuídos 
na proporção do número de representantes de 
cada partido no Congresso Nacional; 

b) 40 (quarenta) minutos serão distribuídos 
igualmente entre todos os partidos políticos com 
representação no Congresso Nacional e que te­
nham candidatos nos termos previstos no inciso 
VIII deste artigo, observando-se o limite máximo 
de 5 (cinco) minutos para cada um; 

c) 30 (trinta) minutos serão distribuídos entre 
os partidos políticos na proporção do número 
de seus representantes na Assembléia legislativa; 

d) havendo sobra de tempo na aplicação do 
critério da alínea b deste inciso, essa será acres­
cida ao tempo previsto na alínea a; 

e) no Distrito Federal, o horário será distri­
buído observando-se os seguintes critérios: 
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1 - 80 (oitenta) minutos serão distribuídos na 
proporção do número de representantes de cada 
partido no Congresso Nacional; 

2 - 40 (quarenta) minutos serão distribuídos 
igualmente entre todos os partidos políticos com 
representação no Congresso Nacional e que te­
nham candidatos nos termos previstos no inciso 
Vlll deste artigo, observando-se o limite máximo 
de 5 (cinco) minutos para cada um; 

3 - havendo sobra de tempo na aplicação do 
critério do número 2 desta alínea, essa será acres­
cida ao tempo previsto no número 1; 

III - cada partido deverá utilizar pelo menos 
a metade de seu tempo para a propaganda de 
candidatos à Assembléia Nacional Constituinte; 

N - compete aos partidos, por meio de comis­
são especialmente designada para esse fim, distri­
buir, entre os candidatos registrados, os horários 
que lhes couberem; 

V - desde que haja concordância entre todos 
os partidos interessados, em cada parte do horário 
gratuito poderá ser adotado critérIO de distribui­
ção diferente do fixado pela Justiça Eleitoral, à 
qual caberá homologar; 

VI - as emissoras de rádio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comunica­
dos ou instruções da Justiça Eleitoral, até o máxi­
mo de 15 (quinze) minutos diários, consecutivos 
ou não, nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito; 
VII - fica facultada a transmissão pelo rádio e 
pela televisão, de debates entre os candidatos re­
gistrados pelos partidos políticos e coligações; 

VIII - dos horários gratuitos de propaganda 
eleitoral, nas rádios e televisões, somente partici­
parão os partidos polítcos ou coligações partidá­
rias que tenham candidatos às eleições majori­
tárias ou às proporcionais, devendo ter preen­
chido, para estas últimas, pelos menos 1/3 (um 
terço) das cadeiras em disputa para a Câmara 
dos Deputados e Assembléias legislativas. 

Art. 2° Da propaganda eleitoral gratuita parti­
ciparão, apenas, candidatos registrados se repre­
sentantes de partidos cujos nomes sejam comuni­
cados às emissoras pelas comissões a que alude 
o inciso N do art. 1 ° desta lei. 

Parágrafo único. Não depende de censura 
prévia a propaganda partidária ou eleitoral feita 
através do rádio ou da televisão, respondendo 
cada um pelos excessos cometidos, com a apura­
ção da responsabilidade solIdária do respectivo 
partido. 

Art. 3° A propaganda eleitoral, no rádio e na 
televisão, restringir-se-á única e exclusivamente 
ao horário gratuito previsto nesta lei e disciplinado 
pela Justiça Eleitoral, com expressa proibição de 
qualquer propaganda paga. 

Parágrafo único. Será permitida apenas a di­
vulgação paga, pela imprensa escrita, do corricu­
lum vitae de candidato e do número do seu 
registro na Justiça Eleitoral, bem como do paritido 
a que pertence. 

Art. 4° A partir de 120 (cento e vinte) 
dias antes das eleições, as emissoras de rádio 
e de televisão deverão estabelecer a sua pro· 
gramação, inclusive noticiário, de modo a 
não favorecer candidato ou partido. 

Parágrafo único. O desrespeito às nor· 
mas deste artigo acarretará a suspensão por 
até 10 (dez) dias da emissora infringente, 
a ser determinada pela Justiça Eleitoral me­
diante denúncia do partido político ou do 
Ministério Público. 
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Art. 5° Nos 21 (vinte e um) dias anteriores 
ao pleito, fica proibida a divulgação, por qualquer 
forma, de resultado de prévias, pesquisas ou tes­
tes pré-eleitorais. 

Parágrafo único. As entidades ou empresas 
que realizarem prévias, pesquisas ou testes pré-e­
leitorais, no prazo permitido neste artigo, ficam 
obrigadas a colocar à disposição de todos os parti­
dos, com candidatos registrados para o pleito, 
os resultados obtidos e publicados, bem como 
informações sobre métodos utilizados e as fontes 
financiadoras dos respectivos trabalhos. 

Art. 6° A fim de assegurar plena cober­
tura territorial da propaganda eleitoral gra­
tuita peja televisão, durante os horários atri­
buídos à Justiça Eleitoral para os partidos 
políticos e coligações partidárias, não serão 
permitidas trasmissões através de satélites 
de comunicações. 

Art. 7° O Poder Executivo, a seu critério, edi­
tará normas regulamentando o modo e a forma 
de ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e 
de televisão, pelos espaços dedicados ao horário 
da propaganda eleitoral gratuita, que serão con­
tabilizados como despesa operacional. 

füt. 8' Em bens particulares, fica livre a fIXa­
ção de propaganda eleitoral pelo detentor de sua 
posse. 

Art. 9" Esta lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

, Em destaque a parte vetada. 

o SR_ PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- designo Relator o Sr. Deputado Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-4: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 170, de 1987 -
CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 170, de 1987-CN 

(N° 319/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
1°, e 81, item N, da Constituição Federal, resolvi 
vetar, parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara 
n° 54, de 1984, (n° 880, na Casa de origem), 
que "dá nova redação a dispositivos da Lei n° 
1.060, de 5 de fevereiro de 1950, com as altera­
ções posteriores, que estabelece normas para a 
concessão de assistência judiciária aos necessi­
tados". 

Incide o veto sobre as partes que considero 
inconstitucionais e contrárias ao interesse público: 

-As expressões "devendo manter serviços or­
ganizados para tal finalidade" constantes do art. 
1° da Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 
na redação proposta pelo art. lo, e as expressões 
"especialmente o parágrafo único do art. 2° e o 
§ 39 do art. 4° da Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950" constantes do art. 3~ do projeto. 
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As partes vetadas referentes ao art. 1 ° violam 
a autonomia estadual assegurada pelo art. 13 da 
Constituição Federal. 

Aos Estados cabe prestar assistência judiciária 
aos necessitados logicametne dentro das condi­
ções que lhes são peculiares. 

As disposições referidas no art. 3° do projeto 
apresentam várias impropriedades. Estabelece a 
revogação do parágrafo único do art. 2° e o pará­
grafo 3° do art. 4° da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro 
de 1950. 

A revogação do parágrafo único do art. 2° não 
pode ser admitida. O texto referido define, para 
os fms legais, quem se considera necessitado. 
Tal conceito deve permanecer explícito pois é ba­
seado nele que se decidirá se determinada pessoa 
faz jus ou não à assistência judiciária, no caso 
de haver impugnação da condição de "pobre" 
ou "necessitado". Embora a nova redação dada 
ao art. 4° da Lei n° 1.060/50, refira-se a uma afir­
mação, a ser feita na petição inicial, de que a 
parte "não está em condições de pagar as custas 
do processo e os honorários de advogado, sem 
prejuízo próprio ou de sua família" (dando a en­
tender que este é o conceito de "pobre"), é conve­
niente, a meu ver, que se mantenha o conceito 
formalmente expresso, tal como o parágrafo úni­
co do art. 2° faz. A afirmação de não poder pagar 
as custas etc .. , prevista no art. 4° (com a nova 
redação), só tem sentido com a manutenção da 
definição mencionada. 

Além do que já foi exposto, o art. 3° do projeto 
de lei faz referência à revogação do parágrafo 
3° do art. 4° da Lei n° 1.060. Ora, tal parágrafo 
não existe (o art. 4° só tem dois parágrafos) não 
podendo, portanto, ser revogado. Por outro lado, 
com a nova redação dada ao art. 4°, não há qual­
quer necessidade de se explicitar sua revogação. 

São estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialemtne, o projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congr,esso Nacional. 

Brasília, 4 de julho de 1986. - José Sarney. 

*PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 880/79, na Câmara 
dos Deputados 

PLC n° 54/84, no Senado Federal 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, com 
as alterações posteriores, que estabele­
ce nonoas para a concessão de assis­
tência judiciárla aos necessitados. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 19 e 4° da Lei n° 1.060, de 

5 de fevereiro de 1950, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 10 Os poderes públicos federal e 
estadual, independentemente da colabora­
ção que possam receber dos municípios e 
da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, 
concederão assistência judiciária aos neces­
sitados, nos termos desta lei, devendo mano 
ter serviços organizados para tal finali­
dade. 

Art. 4q A parte gozará dos beneficios da 
assistência judiciária, mediante simples afiro 

'Em destaque •• partes vellldas 
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mação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem 
prejuÍzo próprio ou de sua família. 

§ 10 Presume-se pobre, até prova em 
contrário, quem afirmar essa condição nos 
termos desta lei, sob pena de pagamento 
até o décuplo das custas judiciais. 

§ 2° A impugnação do direito à assis­
tência judiciária não suspende o curso do 
processo e será feita em autos apartados. 

.. ............................................................................... . 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art.3° Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o parágrafo úni­
co do art. 2° e o § 3° do art. 4° da Lei 
n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. 

• Em destaque apartes vetados 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Senador Áureo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-5: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n9 171, de 1987 -CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 171, de 1987-CN 
(N° 320/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrfo 
1°, e 81, item IV, da Constituição Federal, resolvi 
vetar, na Íntegra, por inconstitucionalidade e con­
trário ao interesse público, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 161, de 1985 (n° 183, de 1983, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre o salário míni­
mo profissional do advogado e dá outras provi­
dências". 

A matéria, em que pese aos altos e louváveis 
propósitos do seu autor, confronta-se com o pro­
grama em execução de estabilização econômica 
editado em 28 de fevereiro passado. 

A propósito, a Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República assim se manifesta: 

"O salário mínimo, por princípio, é a remune­
ração menor possível que qualquer trabalhador 
formal deve receber. A política deste govemo tem 
sido, a de elevar gradativamente o valor real do 
salário mínimo de forma a obter, cada vez mais, 
uma maior justiça social. E esta tem sido uma 
de suas medidas sociais de maior alcance. A inde­
xação de pisos salariais com o salário mínimo 
implicaria em repassar para as categorias que 
possuem esta vantagem, essa preocuipação so­
cial do govemo. Ora, como essa prática não é 
geral para todas as categorias, aceitar o projeto 
de lei seria injusto e, mais grave ainda, inibiria 
a possibilidade de manutenção da política que 
se vem praticando. 

Há que se atentar, também, que a idéia de piso 
salarial viola as leis de mercado na medida em 
que fixa um mínimo desconsiderando a capaci­
dade profissional e a capacidade de pagamento 
da empresa Isto, em muitos casos, pode inibir 
a iniciativa e, eventualmente, ocasionar desem­
prego". 
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Por sua' vez também o Ministério da Justiça 
já se posicionou na forma abaixo quanto aos de­
mais enfoques: 

"Entendemos deva ser vetado. por contrário 
ao interesse público, o caput do artigo 2°, do 
projeto de lei sob exame. 

Não obstante se reconheça a relevância da ativi­
dade profissional do advogado, de natureza inte­
lectual, o grau de responsabilidade que envolve 
o oficio procuratório. na defesa do patrimônio, 
de bens indisponíveis e da liberdade de seu consti­
tuinte, o desgaste emocional decorrente das cir­
cunstâncias geralmente adversas em que exerce 
a advocacia, tudo isso considerado não nos con­
vence da viabilidade e da conveniência de estabe­
lecer-se a jornada especial de trabalho para o 
advogado, com duração máxima de quatro horas 
diárias ou vinte semanais. 

Em primeiro lugar, não leva em conta o projeto 
a diversidade das condições em que o trabalho 
do advogado é executado. São completamente 
diferentes a atuação do advogado em juízo, exer­
cendo o chamado contencioso e o exercício da 
advocacia preventiva, ou consultiva Desiguais, 
também, as condições de trabalho do profissional 
do -direito em uma grande empresa, instituição 
financeira, bancos, etc., e as de um advogado 
em um pequeno ou médio escritório de advocacia 
ou, ainda, do procurador de órgãos e instituições 
públicas. 

Em segundo lugar, ao estabelecer um limite 
máximo de 4 (quatro) horas a diária de trabalho, 
o projeto acarretará, em realidade, a elevação do 
salario profissional, por uma jornada de 8 (oito) 
horas de trabalho, considerando-se extraordiná­
rias as horas que ultrapassarem de 20 (vinte) se­
manais. Tal dispositivo, a meu ver, refoge à reali­
dade do mercado de trabalho do advogado e, 
ao contrário de proteger o exercício da nobre pro­
fissão, gerará o desemprego massivo ou. na me­
lhor das hipóteses, estimulará a fraude à lei, com 
a proliferação de sociedades fictícias de advo­
gados, sem vínculo empregatício. 

Pela mesmas razões, não pode substituir o dis­
poto no artigo 3°, do texto aprovado, ao que acres­
ce mencionar o fato de que o estagiário não tem 
as mesmas responsabilidades, não sofrendo, pois, 
o mesmo desgaste intelectual e emocional do 
advogado, a justificar a jornada reduzida de tra­
balho. 

Igualmente, reputamos Inconveniente o dispos­
to na alínea b, do artigo 4°, do texto aprovado, 
inviabilizando a admissão de estagiários, cuja fina­
lidade precípua é a aquisicão de conhecimento 
prático do Direito, inexistindo parâmetro de com­
paração relativamente ao exercício profissional da 
advocacia, tanto que o estagiário recebe bolsa 
e não salário (Lei n° 6.494, de 7-12-77). 

O disposto no artigo 5° também é contrário 
ao interesse público, devendo ser vetado. 

O artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe 
no seu caput: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as despesas que antecipou e os hono­
rários advocatícios" ... 

A condenação ao pagamento de honorários 
de aâvogado visa ressarcir a parte da despesa 
que teve que realizar para ver reconhecido seu 
direito. Tem natureza compensatória, indenizató­
ria. 

Não é possível que retire da pessoa física ou 
jurídica que necessite ingressar em juízo, o direito 
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de se ressarcir das despesas que realizar com 
a contratação de advogado ou com a manutenção 
de serviço jurídico permanente e remunerado. 

É justificável que se procure garantir salários 
dignos para profissional tão importante como o 
advogado. Isto, no entanto, não deve ser obtido 
em detrimento do direito de que utiliza os seus 
serviços. 

O advogado tem sua atividade profissional paga 
por honorários livremente contratados com o 
cliente ou por salário acordado com o empre­
gador. Não é possível, artificialmente, corrigir-se 
situação decorrente da proliferação indiscrimina­
da das faculdades de Direito e que gerou um 
grande número de profissionais desempregados 
e outros, empregados com salários aviltados. 

Quanto ao artigo 7°, deve ser vetada a expressão 
ou púbUco, nele constante. Tal medida se impõe 
uma vez que a aplicação da lei aos profissionais 
empregados em pessoas jurídicas de direito públi­
co é inconstitucional. Com efeito, o dispositivo 
mencionado gera aumento de despesa pública 
bem como diz respeito a regime jurídico de selVÍ­
dor público. Desta forma, fica violado o artigo 
57 da Constituição Federal, nos seus incisos 11 
e V, uma vez a iniciativa de leis que disponham 
sobre as matérias citadas, é de competência ex­
clusiva do Senhor Presidente da República. 

São estas as razões que me levam a vetar o 
referido projeto, as quais submeto à apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 4 de julho de 1986. - José Sarney 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 183/83, 
na Câmara dos Deputados 

PLC n° 161/85, 
no Senado Federal 

Dispõe sobre o salário minimo profis­
sional do advogado e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ O salário mínimo profissional do advo­

gado será o valor correspondente a 6 (seis) vezes 
o salário mínimo vigente no País. 

Art. 29 A jornada de trabalho do advogado 
terá o limite máximo de 4 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho do ad­
vogado compreenderá o tempo despendido na 
prática de atos privativos do advogado, de acordo 
com a lei, ou necessários ao cumprimento das 
obrigações decorrentes da relação de emprego, 
mesmo se executadas fora do local de trabalho. 

Art. 3° O estagiário, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, prestará o estágio neces­
sário à habilitação profissional, sujeito à jornada 
máxima de 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais. 

Art. 4° O estagiário perceberá como bolsa 
mínima a importância correspondente ao maior 
dos seguintes valores: 

a) 2 (duas) vezes o salário mínimo vigente no 
País; 

b) 1/3 (um terço) do menor salário pago a 
advogado a selVÍço do mesmo empregador. 

Art. 5° Os honorários de advogado, previstos 
no art. 20 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, aproveitarão 
exclusivamente ao advogado ou advogados, sen-
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do nula qualquer convenção que vise a destinar 
tal verba ao empregador. 

§ 1° Os advogados ligados por vínculo em­
pregatício a um mesmo empregador estabele­
cerão as regras de distribuição da verba de hono­
rários entre todos eles. 

§ 2° Fica revogado o art. 16 da Lei n° 5.584, 
de 26 de junho de 1970. 

Art. 6° na relação de emprego do advogado, 
o elemento subordinação não pode comprome­
ter, em hipótese alguma, a independência técnica 
do profissional a quem cabe, com total liberdade, 
a orientação técnica a ser dada a cada caso e 
a responsabilidade pelos atos praticados. 

Art. 7° O disposto nesta lei aplica-se aos ad­
vogados que estão sujeitos a regime de relação 
de emprego com pessoa FlSica ou jurídica de direi­
to privado ou público e aos que prestam serviços 
para entidades sindicais-e escritórios de advo­
cacia. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Deputado Nilson Gibson. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-6: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 172, de 1987 -CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 172, de 1987-CN 
(N.~ 321/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
1°, e 81, item N, da Constituição Federal, resolvi 
vetar. totalmente, por ser inconstitucional e con­
trário ao interesse público, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 128, de 1985 (n° 2.523, de 1979, na 
Casa de origem), que "dispõe sobre o salário ;Jro­
fissional do jornalista". 

A matéria, em que pese os altos e louváveis 
propósitos do seu autor, confronta-se com o pro­
grama em execução de estabilização econômica 
editado em 28 de fevereiro passado. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República assim se manifestou ao sugerir o 
veto: 

"O salário mínimo, por princípio, é a remune­
ração menor possível que qualquer trabalhador 
formal deve receber. A política deste governo tem 
sido a de elevar gradativamente o valor real do 
salário mínimo de forma a obter, cada vez mais, 
uma maior justiça social. E esta tem sido uma 
de suas medidas sociais de maior alcance. A inde­
xação de pisos salariais com o salário mínimo 
implicaria inibir a possibilidade de manutenção 
da politica que se vem praticando. 

Há que atentar, também, que a idéia do piso 
salarial viola as leis de mercado na medida em 
que fixa um mínimo, desconsiderando a capaci­
dade profissional e a capacidade de pagamento 
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da empresa. Isto em muitos casos, pode inibir 
a iniciativa e, eventualmente, ocasionar desem­
prego." 

Por outro lado o projeto destruiria o congela­
mento de preços uma vez que aumentando os 
custos, obrigaria ineVitavelmente o aumento do 
produto final, constituindo um precedente que 
não pode ser atendido. . 

Não posso desprezar o fato de que fIXaçao de 
piso salarial, por lei, para a categoria de jornalista 
ensejaria a postulação das mais variadas catego­
rias profissionais igualmente mereced~ras ~ a 
quem já foi negado, em alguns casos, mc.l~sl~e 
pelo próprio Congresso Nacio~al com rejelçao 
dos projetos a ela referentes. SerIa, portanto, uma 
discriminação injustIficáveL 

Além disso, devo destacar que a matéria abran­
ge o jomalista vinculado ao serviço público o que 
contraria o disposto no inciso 11 do art 57 da 
Constituição Federal. 

Estas as razões que me levaram a vetar o refe­
rido projeto, as quais ora submeto à elevada apre­
ciação dos Senhores M~mbros do Congresso Na­
cional. 

Brasília, 4 de julho de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 
PL n° 2.523n9, 

na Câmara dos Deputados 
PLC n" 128/85, 

no Senado Federal 

Dispõe sobre o salárlo-profissional do 
jornalista. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O salário mínimo profissional do jor­

nalista obedecerá à seguinte escala: 
1-nível A: 6 (seis) salários mínimos, na Capital 

Federal e na Capital Estadual com população su­
perior a 900.000 (novecentos mil) habitantes; 

lI-nível B: 5 (cinco) salários mínimos, na Ca­
pital Estadual com população inferior a 900.000 
(novecentos mil) habitantes; 

111- nível C: 5 (cinco) salários mínimos, no mu­
nicípio com população superior a 250.000 (du­
zentos e cinqúenta mil) habitantes; 

N-nível D: 4 (quatro) salários mínimos, no 
município com população de mais de 100.000 
(cem mil) e menos de 250.000 (duzentos e cin­
quenta mil) habitantes; 

V - nível E: 3 (três) salários mínimos, no muni­
cípio com mais de 50.000 (cinqiJenta mil) e me­
nos de 100.000 (cem mil) habitantes. 

Art. 2° A população, para efeito do disposto 
no artigo anterior, será reconhecida oficialmente 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, através de censos ou de 
projeções realizados. , 

Parágrafo único. E lícito a qualquer interes­
sado requerer a realização de projeções para que 
seja reavaliada a população de qualquer muni­
cípio. 

Art. 3° Nas localidades onde já prevaleça de­
cisão judicial ou aêordo intersindical devidamente 
homologado pela Justiça do Trabalho que con­
temple níveis superiores àqueles fIXados no art. 
10 desta lei, o salário profissional será o estabe­
lecido pelo nível ditado pela decisão ou acordo 
íntersindical citados. 
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Senador Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-7: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 173, de 1987 -CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 173, de 1987-CN 
(N° 323/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso NaCIOnal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos arts. 59, § l°, e 81, 
inciso IV, da Constituição Federal, resolvi vetar, 
parcialmente, por inconstitucionalidade e contrá­
rio ao interesse público, o Projeto de Lei da Câma­
ra N° 197, de 1984 (N° 953, de 1983, na Casa 
de origem), que "institui o Programa Nacional 
do Milho - Promilho, e dá outras providências". 

Incidem os vetos sobre os arts. 3° e 4° pelas 
seguintes razões: 

O art. 3° contraria o disposto no art 57, inciso 
I, da Constituição Federal que atribui ao Presi­
dente da República a iniciativa das leis referentes 
a matéria financeira. 

O art. 4°, além de invadir a área da competência 
do Presidente da República (art. 82, inciso V, da 
Constituição Federal), extrapola os objetivos co-
metidos,tl0 programa no art. 1°. . 

Estas as razões que me levam a vetar o refendo 
projeto e que ora tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, 7 de julho de 1986. - José Sarney. 

• PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n" 953/83, 
na Câmara dos Deputados 

PLC n° 197/84, no Senado Federal 

Institui o Programa Nacional do Milho 
- Promilho, e determina outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica instituído o Programa Nacional 

do Milho - Pro milho, com os seguintes objetivos: 
I - aumentar a produção do milho em todo 

o território nacional; 
n - estimular seu consumo, prioritariamente 

em substituição ao trigo; 
111- melhorar sua produtividade, mediante em­

pregojnten§ivo de assistência técnica; . 
N - criar condições para a implantaçao e am­

pliação de indústrias que utilizem milho em seus 
produtos, prioritariamente aquelas cujos produtos 
se destinem ao consumo humano. 

Art. 29 Compete ao Ministério da Agricultura 
administrar o Promilho e fixar as condições neces­
sárias para sua execução, podendo celebrar con-

• Em destaque as partes vetada •. 
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vênios com os Ministério da Indústria e do Comér­
cio e da Fazenda com os govemos estaduais, 
bem como com instituições creditícias de assis­
tência técnica e com as entidades de classe da 
área rural. 

Parágrafo umco. O Ministério d~ Agric:uIt~ra, 
como executor do Promilho, usara dos orgaos 
e entidades já eXistentes na área dos ministérios 
envolvidos com o programa. 

Art. 3° Constituem recursos do Promi­
lho: 

I - recursos do Fundo Federal Agrope­
cuário; 

11 - dotações orçamentárias que lhe forem 
consignadas; 

III - rendimentos derivados de suas apli­
cações; 

IV - outras receitas. 
Art. 4° O Promilho, juntamente com a 

Comissão e Financiamento da Produção, fi­
xará, à época própria, preços minimos que 
estimulem a produção, assegurando ao pro­
dutor a compra dos excedentes não-comer­
cializados. 

Art. 5" O Poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta lei dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua publicação. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 7° Revogam-se as dispOSições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Deputado Geraldo Cam­
pos. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-8: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 174, de 1987-CN. 

É lida a se9uinte 

MENSAGEM 
N° 174, de 1987-CN 

(N° 324/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lências que, nos termos dos arts 59, parágrafo 
19, e 81, inciso IV, da Constituição Federal, resolvi 
vetar, totalmente, por considerá-lo inconstitucio­
nal, o Projeto de Lei da Câmara n9 129, de 1982 
(n° 2.451. de 1979. na Casa de origem), que con­
fere à usina da Companhia Energética de São 
Paulo - CESP, em construção no Porto Prima-· 
vera, a denominação de "Hidrelétrica Domingos 
Leonardo Cerávolo". 

Em que pese a louvável iniciativa do autor do 
projeto em consignar o nome de uma persona­
lidade política da Região, o objetivo esbarra nos 
limites constitucionais. 

Na justificação que acompanha o projeto, res­
salta-se que "a maior acionista da CESP é a Ele­
trobrás" No entanto há um equívoco na afIrma­
ção, vez que o acionista majoritário da CESP é 
o Estado de São Paulo e não a Eletrobrás. 

Evidentemente, se transformada em lei, a me­
dida poderá configurar uma quebra na autonomia 
constitucional do Estado, pois estar-se-ia ditando, 
por lei federal, o nome de uma hidroelétrica perte­
cente a uma empresa por ele controlada majorita­
riamente . 
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o dispositivo vetado não é autorizado quando 
determina a inclusão nos orçamentos, de dota­
ções para o funcionamentp da Escola que se pre­
tende criar. 

São estas as razões que me levaram a vetar, 
parcialmente, o referido projeto, as quais ora sub­
meto à elevada apreciação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, 14 de julho de 1986. - José Sarney_ 

.. PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 2_219/83, na 
Câmara dos Deputados 

PLC n° 95/85, no 
Senado Federal 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal do Território Fe­
deral de Roraima. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a 

cnar, no Município de Boa Vista, Território Federal 
de Roraima, uma Escola Técnica Federal. 

Art. 2° O estabelecimento de ensino criado 
por esta lei manterá cursos de 2° Grau dest,inados 
à formação de técnicos em agricultura, pecuária, 
economia doméstica, edificações, estradas e geo­
logia. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei cor­
rerão por conta do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social- FAS, consignando-se no Orça­
mento da União, para os exercícios seguintes, as 
dotações necessárias ao funcionamento da Esco­
la Técnica Federal a que alude o art. 1 ° 

Art. 4° O Poder Executivo, ouvido o Ministério 
da Educação, regulamentará esta leI no prazo de 
90 (noventa) dias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as dISposições em con­
trário. 

• Em destaque a parte vetada. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
"I Designo Relator o Sr. Deputado Jorge Arbage. 

! O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-12: ' 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 178, de 1987 -CN. 

Ê lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 178, de 1987 -CN 
(N° 348/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con· 
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos arts. 59, § 1°, e 81, 
inciso N, da Constituição Federal, resolvi vetar, 
parcialmente, por inconstitucionalidade e contrá­
rio ao interesse público, o Projeto de Lei da Câma­
ra n° 35, de 1986 (n° 4.010, de 1984, na Casa 
de origem), que "autoriza o Poder Executivo a 
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criar, em Campinas, Estado de São Paulo, uma 
Vara de Justiça Federal". 

Incidem os vetos sobre o § 1 ° do art. I? e as 
expressões "assim como à criação dos cargos 
e funções indispensáveis ao seu funcionamento, 
por iniciativa exclusiva do Presidente da Repú­
blica", constantes do art. 2' 

O § 1 ° do art. 1 ° pretende dispor sobre a estru­
tura administrativa da Vara da Justiça Federal en­
volvendo, no mesmo enfoque, a Magistratura e 
o quadro de funcionários, matérias que devem 
ser tratadas em leis distintas específicas. 

As expressões do art. 2° esbarram em óbIces 
constitucionais, eis que o § 2° do art. 108 da Cons­
tituição Federal estabelece que os Tribunais Fede­
rais somente podem admitir servidores após a 
criação dos cargos respectivos, por lei aprovada 
pela maioria absoluta dos membros das Casas 
Legislativas. Por sua vez, o inciso 11 do art. 115 
dispõe que compete aos Tribunais propor ao Le­
gIslativo a criação de cargos dos seus serviços. 

Estas as razões que me levaram a vetar, parcial­
mente, o projeto em causa, as quais ora submeto 
à apreciação dos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional. 

Brasília, 15 de julho de 1986. - José Sarney. 

.. PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 4.010/84 
na Câmara dos Deputados 

PLC n° 35/86, no Senado Federal 

Autoriza o Poder Executivo a criar, em 
Campinas, Estado de São Paulo, uma Vara 
de Justiça Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 

em Campinas, no Estado de São Paulo, uma Vara 
da Justiça Federal de Primeira Instância. 

§ 1 ° Para os fins previstos neste artigo, a Vara 
será constituída de 1 (um) Juiz Federal e sua 
respectiva Secretaria. 

§ 2° A Vara de que trata este artigo, criada 
no Estado de São Paulo, é sediada na sede da 

, Comarca de Campinas, com área jurisdicional 
que será fIXada pelo Conselho de Justiça Federal 
que também tomará as providências necessárias 
para a sua efetiva implantação. 

Art. 2° A instalação do órgão judiciário de que 
trata o artigo anterior é subordinada à prévia con­
signação no Orçamento da União, das dotações 
necessárias, assim como à criação dos cargos 
e funções Indispensáveis ao seu funciona­
mento, por iniciativa exclusiva do Presidente 
da República. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. ' 

Art. 4° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

• Em destaque as partes vetadas. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Senador Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-13. 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 179, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 
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MENSAGEM 
N9 179, de 1987-CN 

(N° 354/86, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
1°, e 81, inciso N, da Constituição Federal, resolvi 
vetar, totalmente, por considerá-lo contrário ao 
interesse público, o Projeto de Lei da Câmara 
n° 222, de 1985 (n° 6.286, de 1985, na Casa 
de origem), que "autoriza a extinção e a exclusão 
de créditos relativos ao Imposto sobre a Proprie­
dade Territorial Rural, à contribuição dos que exer­
cem atividades rurais, à taxa de serviços cadastrais 
e à contribuição sindical rural, em Municipios do 
Nordeste, nas condições que especifica, e dá ou­
tras providências". 

A matéria constante do projeto de lei em exame 
foi remetida ao Congresso em 1985, face uma 
situação de emergência, em decorrência das en­
chentes que assolaram a Região Nordestina. 

No entanto, o tempo decorrido entre a remessa 
do projeto ao Congresso Nacional e sua aprova­
ção, praticamente inviabilizou sua aplicação por 
ter se tomado extemporâneo, eis que já superadas 
as dificuldades e consolidadas as ocorrências a 
que ele se referia. 

A propósito o MInistério da Reforma Agrária 
assim se manifestou: 

"A remissão, ou seja, o perdão, a renúncia do 
crédito tributário já devidamente constituído re­
dundaria em uma injustiça fiscal para aqueles que 
já cumpriram com a obrigação tributária na época 
devida. Nessa situação encontra-se a grande 
maioria dos pequenos e médios agricultores. 

Considerando-se que não é possível a restitui­
ção do que já foi efetivamente pago e tendo em 
vista que os vencimentos dos tributos de 1984 
e de 1985 de há muito já ocorreram, a medida 
proposta se apresenta inoportuna, agravando a 
injustiça fiscal já mencionada. 

Ê importante ainda lembrar que nos exercícios 
de 1984 e 1985, para os imóveis localizados no 
Nordeste, em áreas declaradas de emergência, 
foi concedida redução automática do Imposto so­
bre a Propriedade Territorial Rural de 90% e 60% 
respectivamente. 

No que tange ao lançamento dos tributos a 
cargo do Incra, relativos ao exercício de 1986, 
a sanção do projeto de lei acarretaria graves con­
sequências de ordem operacional, com repercus­
sóes no fluxo de receitas das entidades benefi­
ciadas (prefeituras, entidades sindicais e [ncra). 

Importa dizer que a produção das guias de lan­
çamento e de todos os instrumentos para controle 
da arrecadação já está em pleno andamento, com 
data de expedição prevista para até 4-6 e venci. 
mentos fixados para 11 e 22 de setembro próxi­
mo, para os Estados do Nordeste . 

Tendo em conta que, nos termos da Lei n° 
6.746, de 10 de dezembro de 1979, os imóveis 
que apresentam débito de exercicios anteriores 
não podem obter os beneficios da redução de 
até 90% do Imposto sobr~ a Propriedade Terri­
torial Rural pela utilização da terra e pela eficiência 
obtida na exploração, os lançamentos tributários 
estão sendo constituídos em estrita consonância 
com esse dispositivo legal. 
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Cumpre lembrar, que o § 1" do art. 13 da Consti­
tuição Federal dispõe verbis: 

"Art. 13. . ................................................................. .. 
§ 10 Aos Estados são conferidos todos os po­

deres que, explícita ou implicitamente, não lhes 
sejam vedados por esta Constituição." 

Ademais, em se tratando de sociedade de direi­
to privado, a CESP, a medida constituiria uma 
ingerência na economia intema da empresa. 

São estas as razões pelas quais resolvi vetar 
o referido projeto de lei, e que ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasilia 8 de julho de 1986. - José Carlos 
Moreira Alves. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 2.451179, na 
Câmara dos Deputados 

PLC n° 129/82, no Senado Federal 

Confere à usina da Companhia Ener­
gética de São Paulo - CESP, em cons· 
trução no Porto Primavera, a denomi· 
nação de "Hidrelétrica Domingos Leo­
nardo Cerávolo". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É conferida à usina elétrica em 

construção no Porto Primavera no Estado 
de São Paulo, pela Companhia Energética 
de São Paulo - CESP. a denominação de 
"Hidrelétrica Domingos Leonardo Cerávolo". 

'I' 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Senador Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-9: 

O Sr. 1°-Secretário procederá à leitura da Men­
sagem I?residencial na 175, de 1987 -CN. 

E lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 175, de 1987-CN 

(N° 326/86, na origem) 

Excelentissimos Sennhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos arts. 59, § 10, e 81, 
inciso IV, da Constituição Federal, resolvi vetar, 
parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara na 23, 
de 1986 (n° 7.825, de 1986, na Casa de origem), 
que "assegura aos partidos políticos e candidatos 
o direito de usar os números e eles atribuldos 
na eleição anterior, e dá outras providências". 

Incide o veto sobre o art. 1 a do projeto, que 
considero contrário ao interesse público. 

O artigo vetado versa matéria que, com o novo 
quadro partidário, toma-se inexeqúlvel quanto à 
sua aplicação, pois, instituída no Código Eleitoral, 
em regime bipartidário, a sistemática esbarra em 
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óbices incontomáveis em um pleito em que '30 
partidos concorrerão. 

Por outro lado, se acolhida a proposição, tería­
mos uma situação anômala, em que candidatos 
de partidos políticos destintos teriam como identi­
ficação números integrantes da mesma seriação, 
uma vez que um grande elenco de participantes 
de ~itos anteriores conservaria o mesmo núme­
ro, embora concorrendo por legenda diversa. Do 
mesmo modo, se convertida em lei, a norma en­
'sejaria a possibilidade de, em um mesmo pleito, 
candidatos a Deputados Estaduais serem regis­
trados integrando a mesma série de números de 
identificação dos Deputados Federais, e estes 
com números iguais aos dos Senadores. 

Estas as razões que me levaram a vetar, parcial­
mente, o projeto em causa, as quais ora submeto 
á elevada apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasilia, 9 de julho de 1986. - José Carlos 
Moreira Alves. 

*PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL na 7.825/86, na Câmara 
dos Deputados 

PLC n° 23/86, no Senado Federal 

Assegura aos partidos políticos e can­
didatos o direito de usar os números a 
eles atribuídos na eleição anterior e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art: 1 ° Fica assegurado aos partidos políticos 

e a seus candidatos o direito de manter, nas elei­
ções de 1986, os mesmos números a eles atribuí­
dos na eleição anterior, fazendo-se sorteio, ape­
nas, entre novos partidos e candidatos que a ela 
não concorreram. 

Art. 2' Quando o partido político não tiver Di­
retório Regional organizado, comporão, também, 
a Convenção Regional, para deliberar sobre coli­
gação e escolha de candidatos, os Delegados dos 
diretórios Municipais já organizados. 

Art. 3 0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

• Em destaque a parte vetada. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Deputado Sigmaringa 
Seixas. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-10: 

O .i!r. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da f.tbsagem Presidencial n° 176, de 1987 -CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 176, de 1987-CN 

(N° 337/86, na orlgem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos arts. 59, § la e 81, 
item N, da Constituição Federal, resolvi vetar, par­
cialmente, por contrário ao interesse público, o 
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Projeto de Lei na 205, de 1985 (no Senado Fede­
ral), e n" 6.332, de 1985 (na Casa de origem), 
que "Revoga o Decreto-Lei n9 251, de 28 de feve­
reiro de 1967, e dá outras providências". 

Incide o veto sobre o art. 20 do Projeto, o qual 
prevê a retroatividade dos efeitos jurídicos da revo­
gação a 28 de fevereiro de 1967. 

A revogação prevista no art. lodo Projeto deve 
produzir seus efeitos a partir da publicação da 
Lei, não se justificando, portanto, o art. 20

, ora 
vetado. " 

Estas as razões que me levaram a vetar o refe­
rido artigo do Projeto citado, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, I I de julho de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL na 6.332/85, na Câmara 
dos Deputados 

PLC n° 205/85, no Senado Federal 

Revoga o Decreto-Lei n° 251, de 28 
de fevereiro de 1967, e dá outras provi­
dências. 

O COljlgresso Nacional decreta: 
Art. la. Fica revogado o Decreto-Lei n° 251, 

de 28 de fevereiro de 1967, que desapropriou, 
por utilidade pública, imóvel destinado a hospital, 
em Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2' Os efeitos jurídicos desta lei retroagem 
a 28 de fevereiro de 1967 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

* Em destaque a parte vetada. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- DeSigno Relator o Sr. Senador Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-11: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 177. de 1987-CN . 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM 
N° 177, de 1987-CN 

(Na 342/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59 § 10 e 
81, item IV, da Constituição Federal resolvi vetar, 
parcialmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 95, 
de 1985 (na 2 219, de 1983, na Casa de origem) 
que "autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Técnica Federal do Território Federal de Rorai­
ma", 

Incide o veto sobre o artigo 3' do projeto por 
contrariar o disposto no inciso II do artigo 57 
da Constituição Federal que atribui ao Presidente 
da República a iniciativa das leis que aumentem 
a despesa pública. 
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As modificações necessárias nos sistemas ope­
racionais à implementação da medida desloca­
riam as datas de vencimento em tomo de 4 me­
ses, féi2endo com que os tributos concementes 
ao exercício de 1986, s6 venham a ser efetiva­
mente arrecadados em 1987, com evidentes pre­
juízos de ordem financeira para as Prefeituras Mu­
nicipais e principalmente para as entidades sindi­
cais (Sindicatos, Federações e Confederações), 
comprometendo a atuação dos mesmos, que de­
pendem quase que exclusivamente desses recur­
sos. 

Outro ponto a ser considerado é que o lança­
mento dos tributos relativos ao exercício de 1987 
seriam ~tetados também pela medida, no que 
diz respeito aos prazos de vencimento em decor­
rência do adiamento imposto ao lançamento de 
1986, prejudicando assim, o fluxo de receitas das 
entidades beneficiadas com o produto da arreca­
dação em dois exercícios consecutivos". 

Estas, as razões que me levaram a vetar o refe­
rido Projeto, as quais ora submeto à elevada apre­
ciação dos Senhores Membros do Congresso Na­
cional. 

Brasília, 17 de julho de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO: 

PL n° 6.286/85, na Câmara 
dos Deputados 

PLC n° 222/85, 
no Senado Federal 

Autoriza a extinção e a exclusão de 
créditos relativos ao imposto sobre a 
propriedade tenitorial rural, à contribui· 
ção dos que exercem atividades rurais, 
à taxa de serviços cadastrais e à contri­
buição sindical rural, em Municípios do 
Nordeste, nas condições que escpecifi· 
ca, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ~ Fica o Ministro de Estado da Reforma 

e do Desenvolvimento Agráno autorizado a remi­
tir, totalmente, nos Municípios do Nordeste, reco­
nhecidos em situação de emergência pelo Minis­
tro de Estado do Interior, em decorrência de da­
nos 'causados por inundações, os créditos rela­
tivos: 

l-ao Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural, inclusive multa, juros e acréscimos legais, 
incidente sobre os im6veis com área igualou 
superior a 100 ha (cem hectares); e 

11- à contribuição dos que exercem atividades 
rurais, inclUSive multa, juros e acréscimos legais, 
prevista no art. 5° do Decreto-lei n° 1.146, de 31 
de dezembro de 1970, com alterações introdu­
zidas pelo Decreto-lei n° 1 989, de 28 de dezembro 
de 1982, incidente sobre os imóveis com área 
igual ou superior a 100 ha (cem hectares). 

Parágrafo único. A remissão de que trata este 
artigo abrange exclusivamente os créditos corres­
pondentes aos exercícios de 1984 e 1985 e deverá 
ser requerida até trinta dias após a publicação 
desta Lei, acompanhado o requerimento da com­
provação dos danos sofridos. 

Art. 2° Nos municípios referidos no artigo an­
terior, e relativamente aos exercícios de 1984 e 
1985: 
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1-ficam remetidos os débitos decorrentes do 
não recolhimento: 

a) da Contribuição Sindical de que trata o art 
4° do Decreto-lei n° 1.166, de 15 de abril de 1971; 

b) do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
~u~al inclusive multa, Juros e acréscimos legais, 
mCldente sobre os imóveis rurais com área menor 
do que 100 ha (cem hectares); e 

c) da contribuição dos que exercem atividades 
rura~s, inclusive multa, juros e acréscimos legais, 
preVIsta no art. 5° do Decreto-lei n° 1.146, de 31 
dezembro de 1970, com as alterações introdu­
zidas pelo Decreto-lei n° 1.989, de 28 de dezembro 
de 1982, incidente sobre os imóveis rurais com 
área menor do que 100 ha (cem hectares). 

11-ficam isentas da taxa de serviços cadastrais 
de que trata o art. 5° do Decreto-lei n° 57 de 
18 de novembro de 1966, com as alteraçõe~ do 
art. 2° da Lei n9 6.746, de 10 de dezentI7ro de 
1979, e do art. 29 do Decreto-lei n° 1.989, de 
28 de dezembro de 1982, as emissões de Certifi­
cado de Cadatro de imóveis rurais. 

Art. 3° O disposto nesta Lei não implicará di­
reito à restituição do que já foi efetivamente pago. 

Art. 4° O Ministro de Estado da Reforma e 
do Desenvolvimento Agrário expedirá os atos ne­
cessários à execução desta Lei, podendo delegar 
competência ao Presidente do Instituto Nacional 
de COlonização e Reforma Agrária - INCRA _, 
para a concessão da remissão prevista no art. 
1 ° desta Lei. ' 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Deputado Francisco 
Amaral. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-14: 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 180, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 180, de 1987-CN 

(N° 361/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
l°, e 81, item N, da Constituição Federal, resolvi 
vetar, totalmente, por considerá-lo inconstitucio­
nal e contrário ao interesse público, o Projeto de 
Lei n° 2.609, de 1983 (n° 100, de 1985, no Senado 
Federal), que "introduz modificações na legisla­
ção de amparo aos ex-combatentes da 11 Guerra 
Mundial, e dá outras providências". -

O Estado-Maior das Forças Armadas ao sugerir 
o veto assim manifesta: 

"O Projeto de Lei n° 100/85, tem como objetivo 
dar nova redação ao artigo 19 da Lei n° 3.906/61, 
que dispõe sobre a aposentadoria dos funcioná­
rios civis federais da Administração Direta)e dos 
funcionários autárquicos que participa;:am de 
operações de guerra, como integrantes da Força 
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Expedicionária Brasileira ou da Marinha. Visa, 
também, o referido "PL", modificar o art. 30 da 
Lei n° 4.242/63, a qual concede aos chamados 
ex-combatentes, que "se encontram incapacita­
dos e sem poder prover a própria subsistência", 
pensão igual à deixada por um Segundo-Sargen­
to, a fim de, em relação aos destinatários da pri­
meira Lei, conferir-lhes o direito à percepção dos 
proventos integrais e correspondentes, sempre, 
ao pessoal da ativa, incluindo-se "todas as vanta­
gens do cargo efetivo, em comissão ou de direção 
e assistência intermediária, em que"éstarja enqua­
drado o servidor, como se em atividade estivesse, 
ainda que instituídas por legislação superveniente 
à data da aposentadoria", e em relação à segunda 
Lei, supracitada, excluir a condição de incapa­
cidade, "sem poder prover os próprios meios de 
subSistência e não perceber qualquer importância 
dos cofres públicos", bastando apenas o licencia­
mento do serviço ativo e a inclusão na reserva 
não remunerada. 

Pelo fato da iniciativa parlamentar ampliar o 
campo de ação do alcance da lei, diminuindo 
o lapso existente entre os grupamentos que cons­
tituem a imensa classe dos ex-combatentes, fo­
ram apresentadas, pela Comissão de Legislação 
Social, duas Emendas ao referido Projeto, com 
o objetivo de tornar explícita a distinção entre os 
verdadeiros ex-combatentes e os chamados "ex­
combatentes de praia". A iniciativa parlamentar 
fere o princípio da isonomia, à medida que outor­
~a benefício idêntico àqueles que exerceram fun­
ções militares em condições diferentes, equipa­
rando a situação de expectativa nos quartéis à 
atividade efetiva de operações bélicas, distorcen­
do, portanto, a conceituação do ex-combatente, 
explicitada no dispositivo constitucional, que esta. 
belece como fundamento da sua qualificaçãO', a 
condição de participação efetiva em operações 
de guerra". 

Além dos fundamentos já aduzidos, cabe desta­
car a inconstitucionalidade da proposição, vez que 
a iniciativa das leis específicas sobre servidores 
públicos é da competência exclusiva do Presi­
dente da República, conforme determina o art 
57, itens li, IV e V da Constituição Federal, acres­
cendo-se, ainda, o aspecto da mesma acarretar 
aumento de despesa - art. 65, também da Carta 
Magna. 

Quanto ao ménto, não resta dúvida tratar-se 
de uma categoria de segurados merecedora do 
maior respeito e da mais justa gratidão de toda 
a Nação brasileira. Todavia, após o término da 
Segunda Grande Guerra, em 1945, o Govemo 
Federal houve por bem adotar numerosas medi­
das de amparo e recompensa àqueles que haviam 
participado do conflito, bem como aos seus de­
pendentes, tanto é que existe, atualmente, copiosa 
legislação destinada a propiciar-lhes amparo es­
pecial (pelo menos 39 Leis, 18 Decretos-leis, 16 
Decretos e 1 Resolução, num total de 74 diplomas 
legais). 

Na realtdade, é pouco provável que ainda haja 
ex-comb~t~nte ao desabrigf( previdenciário, pois 
que, decorridos mais de 3if(trinta e cinco) anos 
do términp da Segunda Guerra, já ficou pratica­
mente definida, no que respeita a previdência so­
cial, a situação dos que dela participaram: o segu­
rado que teve condição de assumir qualquer ativi­
dade, normalmente já se aposentou aos 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço; e aquele a quem faltou 

, 
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capacidade física para o trabalho, terá sido ampa­
rado pela aposentadoria por invalidez, ou mesmo 
auxIlio-doença, com proventos integrais. 

Vale notar, por oportuno, que a Lei n° 5.698 
autorizou a revisão das aposentadorias por invali­
dez anteriormente concedidas, passando a renda 
mensal a corresponder a 100% do salário-de­
benefício. 

Cumpre assinalar que a fonte de custeio indica­
da para fazer frente aos novos encargos não satis­
faz, por encontrarem-se os recursos constantes 
do art. 17 da Lei n° 6.439, de 1977, compro­
metidos com o atual elenco de prestações da 
previdência social, o que também contraria a nor­
ma do parágrafo único do art. 165 da Constituição 
Federal. 

Finalmente destaque-se que a proposta de alte­
ração do art. 30 da Lei n° 4.242, de 17 de junho 
de 1963 visa suprimir a condição de incapacidade 
e falta de meios de sobrevivência para fazer jus 
a pensão especial, o que não se coaduna com 
os princípios que norteiam a concessão desse 
benefício. 

Isto posto, são estas as razões que me levaram 
a vetar, totalmente, o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

8rasília, 18 de julho de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL n° 2.609/83, na Câmara 
dos Deputados 

PLC n° to0/85, no 
Senado Federal 

Introduz modificações na legislação 
de amparo aos ex-combatentes da Se­
gunda Guerra Mundial e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 1 ° da Lei n° 3.906, de 19 de 
junho de 1961, acrescido de parágrafo único, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Os servidores públicos e 
autárquicos federais, que participaram de 
operações de guerra na Força Expedicioná­
ria, na Força Aérea ou na Marinha, ao se 
aposentarem, perceberão integralmente os 
respectivos proventos, que serão sempre 
equiparados ao vencimento ou à remune­
ração do pessoal da ativa. 

Parágrafo único. No cálculo e atualização 
dos proventos assegurados neste artigo, in­
cluem-se todas as vantagens inerentes ao 
cargo efetivo, em comissão ou de direção 
e assistência intermediária, em que estaria 
enquadrado o servidor, como se em atividade 
estivesse, ainda que instituídas por legislação 
superveniente à data da aposentadoria." 

Art. 2° O art. 30 da Lei n° 4.242, de 17 de 
julho de 1963, passa a vigorar com a segumte 
redação: 

"Art. 30. Fic.a concedida aos ex-comba­
tentes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, 
da FAB ou da Marinha, que participaram ati­
vamente das operações bélicas e foram licen­
ciados do serviço ativo e incluídos na reserva 
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não-remunerada, bem como a seus herdei­
ros, pensão igual à estipulada no art. 26 da 
Lei n° 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão da pen­
são observar-se-ão os arts. 29, 30 e 31 e, 
no que couber, as demais disposições da 
Lei n° 3.765, de 4 de maio de 1960." 

Art. 30 Fica assegurado aos ex-combatentes 
e a seus herdeiros, que optaram pelo recebimento 
da pensão referida no art. 30 da Lei n° 4.242, 
de 17 de julho de 1963, o direito do restabele­
cimento das aposentadorias e pensões originá­
rias. 

Art. 4° Os efeitos financeiros decorrentes da 
aplicação desta lei serão devidos a partir de sua 
publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em con­
trário 

o SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Designo Relator o Sr. Senador João Lobo. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1-15: 

O Sr. 1°-Secretário procederá à leitura da Men­
sagem Presidencial na 181, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 

N° 181, de 1987-CN 
(N° 369/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Exce­
lências que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 
1", e 81, inciso IV, da Constituição Federal, resolvi 
vetar, totalmente, por considerá-lo inconstitucio­
nal e contrário ao interesse público, o Projeto de 
Lei da Câmara n° 34, de 1986 (n' 7.417, de 1986, 
na origem), que "autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Universidade Federal do Oeste do Para­
ná e a Univesidade Federal do Vale do lvaí, no 
mesmo Estado, e dá outras proVidências". 

O projeto contraria o disposto nos arts. 13, 15 
e inciso Il do art. 57 da Constituição Federal. 

Além disso, assim se manifestou o Ministério 
da Educação sobre a matéria: 

"A proposição em causa visa a instituir duas 
universidades federais no Estado do Paraná: a 
Universidade Federal do Oeste do Paraná, a ela 
vinculando quatro faculdades, sendo duas esta­
duais e duas municipais localizadas em diferentes 
municípios, e a Universidade Federal do Vale do 
lvaí, com sede em Apucarana à qual serão integra­
das as escolas superiores oficiais da Microrregião 
N° 8, daquele Estado. 

Do ponto de vista institucional, a medida discre­
pa da política firmada pela União que, como dire­
triz, cuida de limitar a absorção, pelo poder públi­
co federal, da execução dos serviços educacio­
nais, em correspondência ao princípio constitu­
cional que lhe reserva, na matéria, caráter suple­
tivo nos estritos limites das deficiências locais 
(Constituição, art. 177). 
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A criação de novas universidades com a federa­
Iização de faculdades isoladas agravaria, certa­
mente, o quadro de dificuldades estruturais e fi­
nanceiras por que passam o universo das institui­
ções federais de ensino supenor, impedindo que 
readquiram a capacidade de desempenhar as flm­
ções que lhes são inerentes, no patamar de quali­
dade esperado, como formadoras das elites da 
Na~ão. 

E de se ressaltar, ainda, que a criação indiscri­
minada de novas universidades, com ônus finan­
ceiro que acarreta, confronta-se com o programa 
de estabilidade econômica, inibindo a possibili­
dade de manutenção da política que o Govemo 
vem praticando sendo, portanto, a propositura em 
análise, contrária ao interesse público. 

Embora o projeto de lei em fase de sanção 
assuma a forma autorizativa, o seu artigo 8" deter­
mina a regulamentação da lei no prazo de 90 
(noventa) dias, conflitando com o seu artigo 7° 
e retirando do Poder Executivo a liberdade de 
postergar, para momento adequado, a criação 
da Universidade Federal do Oeste do Paraná e 
da UniversidAde Federal do Vale do lvaí, que envol­
ve a desapropriação de patrimônios do Estado 
e dos Municípios." 

Estas, as razões pelas quais resolvi vetar o refe­
rido projeto de lei, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional 

BrasílIa, 24 de julho de 1986. - José Sarney. 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PL N° 7.417/86, na Câmara 
dos Deputados 

PLC N° 34/86, no 
Senado Federal 

Autoriza o Poder Executvo a instituir 
a Universidade Federal do Oeste do Pa­
raná e a Universidade Federal do Vaie 
do Ivaí, no mesmo Estado, e dá oubas 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir a Universidade Federal do Oeste do Para­
ná, com atuação nas cidades de Cascavel, Toledo, 
Marechal Cândido Rondon e Foz do Iguaçu, e 
a Universidade Federal do Vale do Ivaí, com sede 
em Apucarana, ambas no Estado do Paraná. 

Art. 2" A Universidade Federal do Oeste do 
Paraná será vinculada ao Ministério da Educação, 
que promoverá, nos termos do Estatuto a ser 
baixado por decreto do Presidente da RepúblIca, 
a sua instalação, integrando as seguintes insti­
tuições: 

1- Facimar - Faculdade de Ciências Huma­
nas, de Marechal Cândido Rondon; 

11-Facitol- Faculdade de Ciências Humanas 
Arnaldo Busato, de Toledo; 

1lI- Feclvel- Faculdade de Educação, Ciên­
cias e Letras, de Cascavel; 

IV - Facisa - Faculdade de Ciências Sociais 
Aplicadas de Foz do Iguaçu. 

Art. 3° A Universidade Federal do Vale do Ivaí 
será vinculada ao Ministério da Educação, que 
promoverá, por decreto do Presidente da Repú­
blica, a sua instalação, integrando as escolas su-
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periores oficiais da Microrregião N° 8, do Estado 
do Paraná, criando os Cursos necessários ao seu 
funcionamento. 

Art. 4° Os patrimônios pertencentes às Fa­
culdades existentes nas cidades de Cascavel, To­
ledo, Marechal Cândido Rondon e Foz do Iguaçu 
serão automaticamente incorporados à Univer­
sidade Federal do Oeste do Paraná. 

Art. 5° Os patrimônios pertencentes às esco­
las superiores oficiais da Microrregião N° 8, no 
Estado do Paraná, serão automaticamente incor­
porados à Universidade Federal do Vale do Ivaí. 

Art. 69 Os patrimônios da Universidade Fede­
ral do Oeste do Paraná e da Universidade Federal 
do Vale do Ivaí serão consbtuídos por: 

I - bens e direitos que adquirirem ou lhes 
sejam transferidos na forma da lei; 
. 11 - doações e legados; 

III - recursos orçamentários que lhes forem 
consignados; 

IV - recursos de outras fontes. 
Art. 7° A instalação da Universidade Federal 

do Oeste do Paraná e da Universidade Federal 
do Vale do Ivaí dar-se-á a partir do momento em 
que houver dotação própria e suficiente. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de 
sua entrada em vigor. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

o SR_ PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
_ Designo Relator o Sr. Deputado José Men­
donça de Morais. (Pausa.) 

Os Relatores ora designados deverão apresen­
tar os respectivos relatónos na sessão conjunta 
do Congresso Nacional a ser convocada para a 
discussão das matérias. 

O prazo de tramitação se encerrará em 26 de 
outubro próximo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Passa-se ao item 11_ 

O SR. ADYLSON MOTIA (PDS - RS. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, tendo em 
vista o número reduzido de Congressistas, o fato 
do trágico acidente, ocorrido ontem, com a perda 
das vidas do Ministro da Reforma e do Desenvol­
vimentu Agrário e de sua comitiva e, também, 
em homenagem póstuma ao nosso colega que 
faleceu na semana passada, Alair Ferreira, pediria 
a V. Ex' que procedesse ao levantamento da ses­
são, baseado no § 2° do art. 29 do Regimento 
Intemo. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- V. Ex' tem razão. 

Baseado no § 2° do art. 29 do Regimento Inter­
no, encerrarei a sessão. Antes, porém, convoco 
sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 18h 
30min, neste plenário, destinada a: 

1. Leitura das Mensagens de nOs 182 a 196, 
de 1987-CN, referentes a vetos presidenciais; e 

2° Apreciação, em regime de urgência, das 
Mensagens Presidenciais de nOs 11 a 20, de 
1987-CN, referentes a decretos-leis. 

Está encerrada a sessão 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 mi­
nutos) 

Na fala da Presidência designando os 
membros da Comissão Mista de Orçamento 
que examinará o projeto de lei orçamentária 

Quinta-feira 10 571 

da Umão, para o exercício financeiro de 1988, 
na relação de Deputados do PMDB, titulares, 

Na página 148, 2' coluna, 
Onde se lê: 

DEPUTADOS 

PMDB 

Titulares 
Alexandre puzyna - Antônio Câmara - An­
tonio Mariz - Carrel Benevides - Cid Carva­
lho - Daso Coimbra - Genebaldo Correia 
-Irajá Rodrigues -Israel Pinheiro - João 
Agripino Bacelar - Mário Lima .-.: Mauro 
Sampaio - Milton Barbosa - Moysés Pi­
mentel - Nilson Gibson - Nyder Barbosa 
- Oswaldo Lima Filho - Roberto Rollem­
berg - Ruben Figueiró - Santinho Furtado 
- Virgildásio de Senna - Wagner Lago -
Walmor de Luca. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• .... ••••••• ........... n ... .. 

Leia-se: 

DEPUTADOS 

PMDB 

Titulares 
Alexandre Puzyna - Antônio Câmara - An­
tônio Mariz - Carrel Benevides - Cid Carva­
lho - Daso Coimbra - Genebaldo Correia 
- Irajá Rodrigues - Israel Pinheiro Filho 
- João Agripino Neto - João Carlos Bace-
lar - Mário Lima - Mauro Sampaio - Mil­
ton Barbosa - Moysés Pimentel - Nilson 
Gibson - Nyder Barbosa - Oswaldo Lima 
Filho - Roberto Rollemberg - Ruben Fi­
gueiró - Santinho Furtado - Virgildásio de 
Senna - Wagner Lago - Walmor de Luca 
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